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TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES
DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL

DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

(Processo Administrativo nº 00054-00010975/2025-13)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1.1. Aquisição de MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO E MATERIAIS DE CONSUMO
HOSPITALAR comuns ao Centro Odontológico, Centro Médico e Centro de Medicina Veterinária da PMDF,  por meio do Sistema
de Registro de Preços (SRP), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
CO

QUANTIDADE
CMED

QUANTIDADE
CMEDVET

QUANTIDADE
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL

ESTIMADO
(R$)

1

ÁCIDO
CONDICIONADOR
PARA PORCELANA.
Tipo: gel a 10%; aplicação:
condicionamento superficial
de porcelanas dentais com o
objetivo de aumentar sua
adesão em processos de
restaurações; composição:
gel de baixa viscosidade
contendo ácido fluorídrico a
10%; características
adicionais: gel vermelho,
odor ácido, solúvel em água.
Forma de apresentação:
seringa com 2,5g ou 2,5ml
do produto. Marca de
referência: FGM ou similar
ou de melhor qualidade.
Prazo de validade: 75% do
prazo total de validade do
produto;

Unidade de Fornecimento:
SERINGA (SER) com 2,5
ml.

Forma de Apresentação
Comercial: SERINGA
(SER) com 2,5 ml.

CATMAT 391948
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

136 - - 136 R$ 26,3900 R$ 3.589,04
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ÁCIDO
ORTOFOSFÓRICO
CONDICIONADOR.
Características mínimas: gel
a 37%; forma de
apresentação: pacote com 3
seringas com 2,5 ml com 3
agulhas de ponta romba para
aplicação. Marca de
referência: FGM ou similar
ou de melhor qualidade.
Prazo de validade: 75% do
prazo total de validade do
produto;

Unidade de Fornecimento:
SERINGA (SER) com 2,5
ml.

Forma de Apresentação
Comercial: pacote com 3
seringas com 2,5 ml e 3
agulhas.

CATMAT 391582
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

1.350 - - 1.350 R$ 3,8500  R$ 5.197,50

ADESIVO DENTAL.
Aplicação: Todas as
restaurações, das classes I,
II, III, IV e V, com materiais
restauradores, como resinas
compostas
fotopolimerizáveis;
cimentação de restaurações
indiretas (inlays, onlays,
coroas, próteses fixas,
facetas) em resinas
compostas, compômeros,
cerâmicas ou metal, quando
utilizado com cimento
resinoso compatível;
cimentação de facetas,
quando utilizado com
cimento compatível; adesão
de núcleos de preenchimento
construídos em resinas
compostas
fotopolimerizáveis ou
materiais de construção de
núcleos de preenchimento;
reparo de restaurações
confeccionadas em resinas
compostas ou compômeros;
reparo intraoral de
restaurações em compósito,
metalocerâmica e
restaurações totalmente
cerâmicas, sem necessidade
de um primer adicional ;
dessensibilização de raízes
expostas (áreas de retração
gengival); selamento de
cavidades previamente à
restauração com amálgama;
selamento de cavidades e
remanescentes dentais, antes
da cimentação provisória de
restaurações indiretas;
adesão de selantes de
fóssulas e fissuras; verniz de
proteção para restaurações
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em ionômero de vidro ;
C a r a c t e r í s t i c a s : adesivo
universal de frasco único;
com solvente a base de
etanol; para
condicionamento ácido total
com prévio condicionamento
em esmalte e dentina, ou
autocondicionante - sem
condicionamento ácido, ou
com condicionamento
seletivo em esmalte; deve
permitir utilização como
silano para cerâmicas
condicionáveis vítreas (ex:
feldspáticas, dissilicato de
lítio), resinas indiretas, pinos
de fibra de vidro e permitir
utilização como primer para
metal (metalocerâmicas,
núcleos metálicos fundidos,
restaurações totalmente
metálicas, cerâmicas não
condicionáveis (ex: zircônia,
alumina); deve permitir
aplicação em dentina úmida
ou seca; deve possibilitar a
reidratação das fibras
colágenas e a formação de
uma camada híbrida mesmo
com a dentina ressecada;
deve permitir alta adesão ao
esmalte; deve possibilitar
aumento da adesão na
técnica autocondicionante;
deve conferir maior
longevidade ao adesivo, não
necessitando de refrigeração;
Composição : Bis-GMA,
metacrilato de 2-hidroxietila,
sílica tratada com silano,
álcool etílico, decametileno
dimetacrilato, água, 1,10-
decanodiol fosfato
metacrilato, copolímero de
acrílico e ácido itacônico,
canforoquinona, N,N-
dimetilbenzocaína,
metacrilato de 2-
dimetilaminoetilo, metil etil
cetona; Características
adicionais: o produto deve
apresentar frasco com tampa
"flip top" que evite o
desperdício e que possibilite
o manuseio ergonômico com
apenas uma das mãos; deve
apresentar alto rendimento,
deve proporcionar menor
sensibilidade pós-operatória,
deve apresentar menor
sensibilidade técnica, deve
possuir registro na
ANVISA/MS; Marca de
referência: 3M ou similar ou
de qualidade superior. Prazo
de validade: 75% do prazo
total de validade do produto;

Unidade de Fornecimento:

210 - - 210 R$
249,9900

R$
52.497,90
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frasco com 5 ml.

Forma de Apresentação
Comercial: frasco com 5 ml.

CATMAT 391137
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

4

ADESIVO DENTAL
SISTEMA
MULTIFRASCOS.
Aplicação: Adesão em
restaurações diretas tipo
classe I, II, III, IV e V;
cimentação de restaurações
indiretas envolvendo coroas
metálicas, cerâmicas,
resinosas, pinos
intrarradiculares, além de
inlays e onlays; cimentação
de facetas; união de
amálgama, resina
autopolimerizável e união de
braquetes ortodônticos a
coroas protéticas;
cimentação de facetas;
Características mínimas:
apenas o frasco de adesivo,
parte de sistema adesivo
multifrascos, de 4ª geração,
adesivo fotopolimerizável,
com alta resistência de
união, tanto em dentina
como em esmalte,de elevado
rendimento, padrão-ouro em
adesão. Composição:
Composto da mistura de
Bisfenol A diglicidil éter
dimetacrilato (BisGMA), de
55 a 65% do peso, e 2-
hidroxietil metacrilato
(HEMA), de 35 a 45% do
peso; Forma de
apresentação: frasco de
adesivo com 8 ml; Marca de
referência: 3M ou similar ou
de qualidade superior. Prazo
de validade: 75% do prazo
total de validade do produto;

Unidade de fornecimento:
frasco com 8 ml.

Forma de Apresentação
Comercial: frasco com 8 ml.

CATMAT 391133
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

15 - - 15 R$
368,7725 R$ 5.531,59
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AGULHA
DESCARTÁVEL
GENGIVAL CURTA.
Aplicação: para uso
odontológico para aplicação
de soluções anestésicas
injetáveis; Forma de
Apresentação: Agulha de
aço inoxidável de alta
flexibilidade, impedindo a
quebra, mesmo quando o
paciente realiza movimentos
bruscos durante a aplicação;
com bisel trifacetado
reduzindo ao mínimo a dor e
o incômodo causados ao
paciente; com paredes da
agulha ultrafinas e
siliconizadas, para
proporcionar uma inserção
mais suave e menos
traumática; apirogênica, com
cápsula esterilizada por
óxido de etileno, selada
hermeticamente e lacrada
com selo de segurança, lacre
térmico por solda à fusão;
com gravação de tamanho,
lote e validade na
embalagem plástica.
Tamanho/Capacidade: 30G x
13/16" (0.30 x 25mm) -
curta, comprimento de 25
mm. Marca de referência:
DFL ou similar ou de
qualidade superior. Prazo de
validade: 75% do prazo total
de validade do produto.

Unidade De Fornecimento:
caixa com 100 unidades.

Forma de Apresentação
Comercial: caixa com 100
unidades.

CATMAT 442145
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

330 - - 330 R$ 87,4580 R$
28.861,14
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AGULHA
DESCARTÁVEL
GENGIVAL LONGA.
Aplicação para uso
odontológico para aplicação
de soluções anestésicas
injetáveis: ; Forma de
Apresentação: Agulha de
aço inoxidável de alta
flexibilidade, impedindo a
quebra, mesmo quando o
paciente realiza movimentos
bruscos durante a aplicação;
com bisel trifacetado
reduzindo ao mínimo a dor e
o incômodo causados ao
paciente; com paredes da
agulha ultrafinas e
siliconizadas, para
proporcionar uma inserção
mais suave e menos
traumática; apirogênica com
cápsula esterilizada, selada
hermeticamente e lacrada
com selo de segurança, lacre
térmico por solda à fusão;
com gravação de tamanho,
lote e validade na
embalagem plástica
Tamanho/Capacidade: 27G
(0.40 mm x 30mm) - longa,
comprimento de 30 mm.
Marca de referência:
Septodont ou similar ou de
qualidade superior. Prazo de
validade: 75% do prazo total
de validade do produto.

Unidade De Fornecimento:
caixa com 100 unidades.

Forma de Apresentação
Comercial: caixa com 100
unidades.

CATMAT 443788
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

53 1 - 54 R$
103,8975 R$ 5.610,47
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ÁLCOOL ETILICO 70%.
Aplicação: Ação bactericida
certificada frente às cepas de
Salmonella choleraesuis,
Staphylococcus aureus e
Pseudomonas aeruginosa,
Características Adicionais:
Álcool etílico hidratado 77°
gl/70° INPM. Composição:
álcool etílico 92,8° e água
desmineralizada, pH: 6,0 -
9,0; Frasco contendo 1000
ml, com selo INMETRO,
validade 2 anos,
acondicionado em frasco
plástico resistente com
tampa rosqueável;

Unidade De Fornecimento:
frasco com 1000ml.

Forma de Apresentação
C o m e r c i a l : frasco com
1000ml.

CATMAT 269941
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.36

1.875 - 44 1.919 R$ 9,2300 R$
17.712,37

8

ANESTÉSICO
INJETÁVEL
CLORIDRATO DE
LIDOCAÍNA 2% COM
VASOCONSTRITOR.
Aplicação: para anestesia em
procedimentos
odontológicos;
Características adicionais: a
base de cloridrato de
lidocaína 2% com
vasoconstritor
epinefrina/adrenalina
1:100.000; deve estar isento
de metilparabeno; o produto
deve estar devidamente
registrado junto ao
Ministério da
Saúde/ANVISA;
Tamanho/capacidade:
tubetes com 1,8 ml; Forma
de apresentação: caixa com
50 tubetes de 1,8 ml,
acondicionados em 5 blisters
lacrados com 10 tubetes
cada; os tubetes devem ser
de cristal; Marca de
referência : DFL ou similar
ou de melhor qualidade;
Prazo de validade: mínimo
de 18 meses;

Unidade de Fornecimento:
tubete de 1,8ml (Tub).

Forma de Apresentação
Comercial: caixa com 5
blisters lacrados com 10
tubetes de 1,8 ml cada,
totalizando 50 tubetes.

CATMAT 269851
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

33.750 - - 33.750 R$ 3,4600 R$
116.775,00
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ANESTÉSICO
INJETÁVEL
CLORIDRATO DE
MEPIVACAÍNA 3% SEM
VASOCONSTRITOR.
Aplicação: para anestesia em
procedimentos
odontológicos;
Características adicionais:
anestésico injetável a base
de cloridrato de mepivacaína
3% sem vasoconstritor; deve
estar isento de
metilparabeno; o produto
deve estar devidamente
registrado junto ao
Ministério da
Saúde/ANVISA,
Tamanho/capacidade:
tubetes com 1,8 ml; forma
de apresentação: caixa com
50 tubetes de 1,8 ml,
acondicionados em 5 blisters
lacrados com 10 tubetes
cada; os tubetes devem ser
de cristal; Marca de
referência : DFL ou similar
ou de melhor qualidade;
Prazo de validade: mínimo
de 18 meses;

Unidade de Fornecimento:
tubete de 1,8ml (Tub).

Forma de Apresentação
Comercial: caixa com 5
blisters lacrados com 10
tubetes de 1,8 ml cada,
totalizando 50 tubetes.

CATMAT 357788
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

1.500 - - 1.500 R$ 4,4680 R$ 6.702,00
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ANESTÉSICO
INJETÁVEL
CLORIDRATO DE
ARTICAÍNA 4% COM
VASOCONSTRITOR.
Aplicação: para anestesia em
procedimentos
odontológicos ;
Características adicionais: a
base de cloridrato de
articaína 4% com
vasoconstritor
epinefrina/adrenalina
1:100.000; deve estar isento
de metilparabeno; o produto
deve estar devidamente
registrado junto ao
Ministério da
Saúde/ANVISA,
Tamanho/capacidade:
tubetes com 1,8 ml; forma
de apresentação: caixa com
50 tubetes de 1,8 ml,
acondicionados em 5 blisters
lacrados com 10 tubetes
cada; os tubetes devem ser
de cristal; Marca de
referência : DFL ou similar
ou de melhor qualidade;
Prazo de validade: mínimo
de 18 meses;

Unidade de Fornecimento:
tubete de 1,8ml (Tub).

Forma de Apresentação
Comercial: caixa com 5
blisters lacrados com 10
tubetes de 1,8 ml cada,
totalizando 50 tubetes.

CATMAT 297697
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

18.750 - - 18.750 R$ 4,7900 R$
89.812,50

11

ANESTÉSICO TÓPICO
EM GEL. Aplicação: para
aplicação em mucosa oral
previamente à anestesia
injetável em procedimentos
odontológicos;
Características: composto
por benzocaína 200 mg/g,
excipientes - sacarina sódica,
polietilenoglicol 4.000,
polietilenoglicol 400, aroma
menta e corante verde,
rápido início de ação, não
deixa amargo na boca;
Marca de referência : DFL
ou similar ou de melhor
qualidade; Prazo de
validade: 75% do prazo total
de validade do produto;

Unidade de Fornecimento:
pote com 12g.

Forma de Apresentação
Comercial: pote com 12 g;

CATMAT 272913
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

120 - - 120 R$ 22,3860 R$ 2.686,32
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APLICADOR
DESCARTÁVEL TIPO
MICROBRUSH
MODELO FINO.
Aplicação: utilizado para
transferir e aplicar soluções
como: adesivos, selantes,
ácidos, primers, forradores
cavitários, entre outros, sem
absorção e perdas;
Características adicionais:
tipo microaplicador
microbrush fino, com haste
dobrável, uso descartável;
material plástico; ponta com
cerdas de nylon tamanho 1,5
mm (1/8 de gota); cor azul.
Marca de referência: KG ou
similar ou de melhor
qualidade; Prazo de
validade: 75% do prazo total
de validade do produto;

Unidade de Fornecimento:
embalagem com 100
aplicadores.

Forma de Apresentação
Comercial: embalagem com
100 aplicadores.

CATMAT 410557
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

150 - - 150 R$ 24,0000 R$ 3.600,00

13

APLICADOR
DESCARTÁVEL TIPO
MICROBRUSH
MODELO REGULAR.
Aplicação: utilizado para
transferir e aplicar soluções
como: adesivos, selantes,
ácidos, primers, forradores
cavitários, entre outros, sem
absorção e perdas;
Características adicionais:
tipo microaplicador
microbrush regular, com
haste dobrável, uso
descartável; material
plástico; ponta com cerdas
de nylon tamanho 2,0 mm
(1/4 de gota); cor: amarelo.
F Marca de referência: KG
ou similar ou de melhor
qualidade; Prazo de
validade: 75% do prazo total
de validade do produto;

Unidade de Fornecimento:
embalagem com 100
aplicadores.

Forma de Apresentação
Comercial: embalagem com
100 aplicadores.

CATMAT 410559
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

150 - - 150 R$ 26,1500 R$ 3.922,50
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APLICADOR
DESCARTÁVEL COM
PONTA ADESIVA.
Aplicação: utilizado no
transporte de facetas
laminadas, lentes de contato
cerâmicas e resinosas,
fragmentos de cerâmica e
resina, parafusos de
intermediários e prótese
sobre implante, braquetes
ortodônticos. Características
técnicas: aplicador em
material plástico, cabo
flexível e ponta adesiva com
alto poder de aderência,
descartável, cor: amarelo ou
azul ou verde. Marca de
referência: KG ou similar ou
de melhor qualidade. Prazo
de validade: 75% do prazo
total de validade do produto.

Unidade De Fornecimento:
embalagem com 16 unidades
(EMB).

Forma De Apresentação
Comercial: embalagem com
16 unidades.

CATMAT 410558
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

320 - - 320 R$ 31,5700 R$
10.102,40
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ALGINATO PARA
MOLDAGEM TIPO I.
Aplicação: indicado para
moldagens totais ou parciais
de arcos dentados ou
desdentados. Características
Técnicas Mínimas: EXTRA
RÁPIDO, tempo de presa de
um minuto após a
espatulação, sistema de
moldagem com mudança de
cor, que proporcione ao
profissional a visualização
da fase de presa que se
encontra: ao final do tempo
da espatulação (30 a 60
segundos); após o tempo de
presa (60 segundos), fase
em que o alginato está apto a
ser retirado da boca do
paciente após moldagem e
após o tempo total de presa
(15 a 30 minutos), a fim de
facilitar ao laboratório a
visualização dos detalhes.
Características adicionais:
material altamente elástico,
de fácil mistura, excelente
resistência ao rasgamento e
fidelidade de cópia; deve
permitir moldagens com
precisão de detalhes de até
25 mícrons; deve permitir
até dois vazamentos da
mesma impressão; deve
manter estabilidade
dimensional por até 5 dias se
armazenado em pacote
plástico bem lacrado, sem a
necessidade de acréscimo de
nenhuma fonte de umidade
durante armazenamento;
produto "dust-free" que não
libera pó durante a mistura e
manipulação. Prazo de
Validade: 75% do prazo
total de validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
pacote com 500g.

Forma de Apresentação
Comercial: pacote com
500g.

CATMAT 428490
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

100 - - 100 R$
106,1100

R$
10.611,00
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BARRA ERICH.
Aplicação: fixação da maxila
e mandíbula durante
procedimentos cirúrgicos
bucomaxilofaciais, utilizada
em cirurgias para oferecer
estabilidade e suporte na
imobilização
maxilomandibular ,
traumatismos dentários.
Características técnicas:
fabricada em aço inoxidável,
autoclavável, com ganchos;
deve ter registro na
ANVISA. Marca de
referência: INFINITY ou
JON ou de melhor
q u a l i d a d e . Prazo de
validade: 75% do prazo total
de validade do produto.

Unidade De Fornecimento:
e m b a l a g e m com duas
unidades de 14 cm cada.
(EMB).

Forma de Apresentação
Comercial: embalagem com
duas unidades de 14 cm
cada.

CATMAT 271612
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

10 - - 10 R$
159,6000 R$ 1.596,00
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BARREIRA GENGIVAL
FOTOPOLIMERIZÁVEL.
Aplicação: indicado como
substituto do lençol de
borracha para a proteção do
tecido gengival nos casos de
risco de irritação por contato
com produtos utilizados no
procedimento clínico, como
por exemplo, clareamento
dental com peróxido de
hidrogênio a 35% e como
coadjuvante no isolamento
absoluto para melhor
vedamento de um preparo
cavitário ou tratamento
endodôntico. Composição:
diuretano dimetacrilato e
hema. Características:
sustância viscosa, fornecido
nas cores azul, verde, lilás,
pérola e amarela; insolúvel
em água e parcialmente
solúvel em solventes
orgânicos. Marca de
referência: FGM ou similar
ou de melhor qualidade;
Prazo de validade: 75% do
prazo total de validade do
produto.

Unidade de Fornecimento:
embalagem (EMB) contendo
1 seringa de 2 gramas e 3
ponteiras.

Forma de Apresentação
Comercial: embalagem
contendo 1 seringa de 2
gramas e 3 ponteiras.

CATMAT 413641
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

105 - - 105 R$ 38,9900 R$ 4.093,95
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BROCA CIRÚRGICA
CARBIDE HL Nº 701.
Aplicação: cirurgia
bucomaxilofacial, broca
cirúrgica carbide.
Características técnicas
mínimas: broca alta rotação,
material carbide, formato
tronco cônica, comprimento
25,0mm. Características
adicionais: picotada, tipo
haste haste longa, tipo corte
cirúrgica, numeração
americana 1 ref. 701, parte
ativa fabricada em carboneto
de tungstênio (k20), parte
inativa fabricada em aço
inoxidável din 1.4197,
diâmetro parte ativa: 1,6
m m ; comprimento parte
ativa: 5,0 mm; contendo
13,0% em cromo,
autoclavável, iso 500
316168007016, embalada
em blister. Marca de
referência:
DENTSPLY/MAILLEFER
ou KG SORENSEN ou JET
CARBIDE BURS ou similar
ou de melhor qualidade.
Prazo de validade: 75% do
prazo total de validade do
produto.

Unidade de Fornecimento:
unidade (UN).

Forma de Apresentação
Comercial: unidade
embalada em blister
individual.

CATMAT 403387
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

40 - - 40 R$ 24,7850 R$ 991,40
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BROCA CIRÚRGICA
CARBIDE HL Nº 702.
Aplicação: cirurgia
bucomaxilofacial, broca
cirúrgica carbide.
Características técnicas
mínimas: broca alta rotação,
material carbide, formato
tronco cônica, comprimento
25,0mm. Características
adicionais: picotada, tipo
haste haste longa, tipo corte
cirúrgica, numeração
americana 1 ref. 702, parte
ativa fabricada em carboneto
de tungstênio (k20), parte
inativa fabricada em aço
inoxidável din 1.4197,
diâmetro parte ativa: 1,6
mm; comprimento parte
ativa: 5,0 mm; contendo
13,0% em cromo,
autoclavável, iso 500
316168007016, embalada
em blister. Marca de
referência:
DENTSPLY/MAILLEFER
ou KG SORENSEN ou JET
CARBIDE BURS ou similar
ou de melhor qualidade.
Prazo de validade: 75% do
prazo total de validade do
produto.

Unidade de Fornecimento:
unidade (UN).

Forma de Apresentação
Comercial: unidade
embalada em blister
individual.

CATMAT 403389
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

350 - - 350 R$ 24,7850 R$ 8.674,75
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BROCA CIRÚRGICA
CARBIDE TRONCO
CÔNICA PARA PEÇA DE
MÃO Nº 702. Aplicação:
Uso odontológico para
cirurgia bucomaxilofacial.
Características técnicas
mínimas: broca cirúrgica
carbide, para baixa rotação,
tipo peça reta (peça de mão),
material carbide, parte ativa
fabricada em carboneto de
tungstênio, parte inativa
fabricada em aço inoxidável,
formato cônica, formato
adicional picotada, tipo corte
cirúrgica, numeração
americana 1 ref. 702,
característica adicional tipo
haste haste curta,
comprimento 45mm,
diâmetro 2,33 a 2,35 mm,
engate liso para peça de mão
cirúrgica (peça de mão
angular multiplicadora 1:2),
autoclavável, iso 500 104
168 007 012, embalada em
blister, embalada com
proteção de silicone em sua
ponta ativa. Marca de
referência: KG SORENSEN
ou JET CARBIDE BURS,
KOMET, ANGELUS
PRIMA, TRAUMEC,
RAZEK ou similar ou de
melhor qualidade. Prazo de
validade: 75% do prazo total
de validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
unidade (UN).

Forma de Apresentação
Comercial: unidade
embalada em blister
individual.

CATMAT 403563
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

80 - - 80 R$ 64,9900 R$ 5.199,20
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BROCA CIRÚRGICA
ZEKRYA HASTE
LONGA. Aplicação: Uso
odontológico para cirurgia
bucomaxilofacial.
Características técnicas
mínimas: broca alta rotação,
material carbide, formato
cônica longa, ponta formato
topo arredondado, ponta
ativa, cirúrgica, tipo haste
haste longa, tipo corte
Zekrya, comprimento
28,0mm, parte ativa em
carboneto de tungstênio,
autoclavável, embalada em
blister. Marca de referência:
DENTSPLY/MAILLEFER
ou similar ou de melhor
qualidade. Prazo de
validade: 75% do prazo total
de validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
unidade (UN).

Forma de Apresentação
Comercial: unidade
embalada em blister
individual.

CATMAT 403873
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

130 - - 130 R$ 35,7900 R$ 4.652,70

22

BROCA CIRÚRGICA
CARBIDE HL Nº 06.
Características técnicas
mínimas: broca alta rotação,
material carbide, formato
esférica, comprimento 25
mm. Características
adicionais : tipo haste haste
longa, tipo corte cirúrgico,
numeração americana 1 ref.
6, parte ativa fabricada em
carboneto de tungstênio
(k20), parte inativa fabricada
em aço inoxidável din
1.4197, contendo 13,0% em
cromo, autoclavável, iso 500
316 001 001 018, embalada
em blister. Marca de
referência:
DENTSPLY/MAILLEFER
ou KG SORENSEN ou
similar ou de melhor
qualidade. Prazo de
validade: 75% do prazo total
de validade do produto.

 

Unidade de Fornecimento:
unidade (UN).

Forma de Apresentação
Comercial: unidade
embalada em blister
individual.

CATMAT 403382
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

100 - - 100 R$ 30,3000 R$ 3.030,00
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BROCA CARBIDE
CIRÚRGICA
LAMINADA MAXICUT
H 3 5 1 E . Aplicação: Uso
odontológico para cirurgia
bucomaxilofacial, para
desgaste, acabamento e
polimento ósseo.
Características técnicas
mínimas: broca carbide
multilaminada tipo maxicut,
formato pera ou "egg burr"
para baixa rotação, tipo peça
reta (peça de mão), fabricada
em aço inoxidável grau
cirúrgico com haste PM de
2,35mm de diâmetro x 45
mm de comprimento; e
ponta ativa em carbide de
tungstênio com diâmetro de
7,0 mm em sua porção
mais larga, encaixe liso
(tipo H), para peça de mão
cirúrgica (peça de mão
angular multiplicadora 1:2),
autoclavável. Marca de
referência: KOMET,
ANGELUS PRIMA
DENTAL, KG SORENSEN,
JET CARBIDE BURS,
TRAUMEC, RAZEK ou
similar ou de melhor
qualidade. Prazo de
validade: 75% do prazo total
de validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
unidade (UN).

Forma de Apresentação
Comercial: embalagem com
1 unidade.

CATMAT 428567
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

30 - - 30 R$
316,0000 R$ 9.480,00
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BROCA MAXICUT
CARBIDE DE
TUNGSTÊNIO PM
H137E. Aplicação: prótese,
indicada para desgaste de
metal e resina acrílica.
Características técnicas
mínimas: broca tipo
MAXICUT com ponta ativa
em Carbide de Tungstênio,
modelo: TRONCO
CÔNICA; ref: H137E; ponta
ativa com dentado cruzado
"E"; haste em aço
inoxidável, comprimento
44,5 mm; diâmetro 1,6mm;
compatibilidade: para peça
reta (peça de mão). Marca de
referênc ia : KOMET ou
similar ou de melhor
qualidade. Prazo de
Validade: indeterminado.

Unidade de Fornecimento:
unidade (UN).

Forma de Apresentação
Comercial: embalagem com
1 unidade.

CATMAT 403563
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

40 - - 40 R$
313,9150

R$
12.556,60

25

BROCA MAXICUT
TUNGSTÊNIO PM 1502.
Aplicação: prótese, indicada
para desgaste de gesso,
acrílico, metais preciosos,
titânio e cerâmica.
Características técnicas
mínimas: broca em
tungstênio, tipo MAXICUT,
modelo: CILÍNDRICO
PONTA ARREDONDADA;
ref: 1502; cor da tarja de
identificação (corte): AZUL;
diâmetro de 4,5mm;
compatibilidade: para peça
reta (peça de mão).
Características adicionais:
deve possuir corte cruzado
médio que permita redução
grossa de todos os tipos de
materiais sem arranhar a
superfície. Marca de
referência: EDENTA ou
similar ou de melhor
qualidade. Prazo de
Validade: indeterminado.

Unidade de Fornecimento:
unidade (UN).

Forma de Apresentação
Comercial: embalagem com
1 unidade.

CATMAT 426831
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

40 - - 40 R$
228,5450 R$ 9.141,80
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BROCA MAXICUT
TUNGSTÊNIO PM 1507.
Aplicação: prótese, indicada
para desgaste de gesso,
acrílico, metais preciosos,
titânio e cerâmica.
Características técnicas
mínimas: broca em
tungstênio, tipo MAXICUT,
modelo: PERA CRUZADO
MÉDIO; ref: 1507; cor da
tarja de identificação (corte):
AZUL; compatibilidade:
para peça reta (peça de mão).
Características adicionais:
deve possuir corte cruzado
médio que permita redução
grossa de todos os tipos de
materiais sem arranhar a
superfície. Marca de
r e f e r ê n c i a : AMERICAN
BURRS ou similar ou de
melhor qualidade. Prazo de
Validade: indeterminado.

Unidade de Fornecimento:
unidade (UN).

Forma de Apresentação
Comercial: embalagem com
1 unidade.

CATMAT 426831
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

40 - - 40 R$
228,5450 R$ 9.141,80

27

BROCA MAXICUT
TUNGSTÊNIO PM 1509.
Aplicação: prótese, indicada
para desgaste de gesso,
acrílico, metais preciosos,
titânio e cerâmica.
Características técnicas
mínimas: broca em
tungstênio, tipo MAXICUT,
modelo: PERA CRUZADO
MÉDIO; ref: 1509; cor da
tarja de identificação (corte):
AZUL; compatibilidade:
para peça reta (peça de mão).
Características adicionais:
deve possuir corte cruzado
médio que permita redução
grossa de todos os tipos de
materiais sem arranhar a
superfície. Marca de
referência: EDENTA ou
similar ou de melhor
qualidade. Prazo de
Validade: indeterminado.

Unidade de Fornecimento:
unidade (UN).

Forma de Apresentação
Comercial: embalagem com
1 unidade.

CATMAT 426831
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

40 - - 40 R$
228,5450 R$ 9.141,80
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BROCA MAXICUT
TUNGSTÊNIO PM 1591.
Aplicação: prótese, indicada
para corte grosso em gesso,
resina e moldeiras
individuais. Características
técnicas mínimas: broca em
tungstênio tipo MAXICUT,
modelo: PERA CRUZADO
EXTRAGROSSO; ref:
1591; cor da tarja de
identificação (corte):
PRETA; compatibilidade:
para peça reta (peça de mão).
Características adicionais:
deve possuir maior distância
entre as lâminas
possibilitando corte mais
agressivo (corte cruzado
extragrosso). Marca de
referência: AMERICAN
BURRSou similar ou de
melhor qualidade. Prazo de
Validade: indeterminado.

Unidade de Fornecimento:
unidade (UN).

Forma de Apresentação
Comercial: embalagem com
1 unidade.
CATMAT 426831
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

40 - - 40 R$
228,5450 R$ 9.141,80

29

BROCA MINICUT
TUNGSTÊNIO PM 1516.
Aplicação: prótese, indicada
para corte cruzado fino em
metais preciosos, não
preciosos e resina acrílica.
Características técnicas
mínimas: broca em
tungstênio tipo MINICUT;
modelo: CÔNICO PONTA
ARREDONDADA; ref:
1516; cor da tarja de
identificação (corte):
VERMELHO;
compatibilidade: para peça
reta (peça de mão); broca
com corte 20 com diâmetro
de 6 mm. Características
adicionais: deve possuir
pequena distância entre as
lâminas que proporciona
capacidade de obter ótima
lisura. Marca de referência:
EDENTA ou similar ou de
melhor qualidade. Prazo de
Validade: indeterminado.

Unidade de Fornecimento:
unidade (UN).

Forma de Apresentação
Comercial: embalagem com
1 unidade.

CATMAT 480322
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

40 - - 40 R$
355,9700

R$
14.238,80
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CAIXA PARA
APARELHO
ORTODÔNTICO.
Aplicação: indicada para o
armazenamento e transporte
de aparelho dentário móvel e
moldeiras, utilizados em
clareamento, bruxismo e
ortodontia e outros
procedimentos. O seu uso
mantém os aparelhos e
moldeiras livres de perigo e
deterioração, pois conta com
fechamento seguro.
Características técnicas:
confeccionada em resina
termoplástica brilhosa, com
corda inclusa, dimensões :
altura 4,4cm; largura 7cm;
comprimento 7cm. Marca de
referência: MAQUIRA ou
similar ou de melhor
qualidade. Prazo de
validade: 75% do prazo total
de validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
pacote com 10 unidades
(PCT).

Forma de Apresentação
Comercial: pacote com 10
caixas em cores sortidas.

CATMAT 422781
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

200 - - 200 R$ 17,9900 R$ 3.598,00
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CARBONO LÍQUIDO.
Aplicação: prótese e
dentística, para marcação de
contatos oclusais prematuros
e contatos proximais em
dentes, restaurações e coroas
de todos os materiais
dentários, além de
marcações nas áreas internas
de coroas, inlays, onlays e
próteses fixas.
Características Técnicas
Mínimas: líquido de
marcação não tóxico; de cor
azul que garante marcações
claras de prematuridade,
pontos altos e áreas de
pressão no esmalte e em
todos os materiais dentários;
em sistema de duplo frasco,
um deles armazenando o
líquido de marcação com
pincel, que seca
completamente cerca de 5
segundos após aplicado na
superfície, mesmo em
umidade, permitindo a
identificação de pontos de
oclusão prematuros nos
locais onde há perfuração ou
compressão do carbono
líquido, após a oclusão; o
outro frasco armazena o
solvente de limpeza que
possibilita remoção do
líquido de marcação após
finalização do uso.
Composição: Álcool Etílico,
óxido de Titânio (IV) e
talco. Marca de referência:
KOTA ou similar ou de
melhor qualidade Forma de
Apresentação: KIT
composto por um frasco de
10 ml de líquido de
marcação e um frasco de 20
ml de solvente de limpeza.
Prazo de Validade: 75% do
prazo total de validade do
produto.

Unidade de Fornecimento:
KIT.

Forma de Apresentação
Comercial: KIT composto
por um frasco de 10 ml de
líquido de marcação e um
frasco de 20 ml de solvente
de limpeza.

CATMAT 420425
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

20 - - 20 R$ 77,9500 R$ 1.559,00
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CERA PARA OSSO.
Aplicação: dispositivo
médico estéril, desenvolvido
para atuar como hemostático
mecânico em cirurgias que
envolvem sangramento em
superfícies ósseas.
Características técnicas:
fabricada em formato de
bastão, contém 80% de cera
de abelha alvejada e 20% de
palmitato de isopropila, que
proporcionam ação
emoliente e efetiva no
controle do sangramento; de
cor ligeiramente amarelada,
facilita o manuseio durante
os procedimentos;
esterelizada por radiação
gama (Cobalto 60); bastões
embalados individualmente.
Marca de referência:
BIOLINE - WaxBio ou de
melhor qualidade. Prazo de
validade: 75% do prazo total
de validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
caixa (CX) com 12 unidades
de bastões estéreis de 2.5g
em envelopes individuais.

Forma de Apresentação
Comercial: caixa com 12
unidades de bastões estéreis
de 2.5g em envelopes
individuais.

CATMAT 273052
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

10 - - 10 R$ 91,2975 R$ 912,98

33

CERA ROSA Nº 07.
Aplicação: prótese e
dentística, para impressão ou
registro de mordidas.
Características Técnicas
Mínimas: lâminas de cera
rosa 7, macias e flexíveis,
separadas/embaladas
individualmente, deve
permitir ser refundida sem
perder suas propriedades.
Medidas médias: 140mm x
70mm x 1,7mm. Marca de
referência: LYSANDA ou
similar ou de melhor
qualidade. Prazo de
Validade: 75% do prazo
total de validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
caixa com 18 lâminas.

Forma de Apresentação:
caixa com 18 lâminas (225
gramas).

CATMAT 406791
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

100 - - 100 R$ 24,8300 R$ 2.483,00
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CERA UTILIDADE.
Aplicação: indicada para o
enceramento de peças para
prótese, ajuste de moldeira
de estoque e ajuste de
modelos em articulador,
entre outros. Características
Técnicas Mínimas: lâminas
de cera utilidade na cor rosa
ou vermelha, composta de
hidrocarboretos, óleo
mineral e corante,
separadas/embaladas
individualmente. Medidas
médias: 140mm x 70mm x
5,3mm. Prazo de Validade:
75 % do prazo total de
validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
caixa com 5 lâminas.

Forma de Apresentação
Comercial: caixa com 5
lâminas (225 gramas).

CATMAT 406785
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

60 - - 60 R$ 22,9900 R$ 1.379,40

35

CIMENTO À BASE DE
HIDRÓXIDO DE
CÁLCIO. Aplicação: para
capeamento pulpar e
forramento. Características
mínimas: radiopaco,
quimicamente ativado, de
fácil manipulação e cor
semelhante à dentina;
composição: base - ester
glicol salicilato, fosfato de
cálcio, tungstato de cálcio,
óxido de zinco e corantes
minerais; e catalisador -
etiltolueno sulfonamida,
hidróxido de cálcio, óxido
de zinco, dióxido de titânio,
estearato de zinco e corantes
minerais. Marca de
referência: DENTSPLY ou
similar ou de melhor
qualidade; Prazo de
validade: 75% do prazo total
de validade do produto;

Unidade de Fornecimento:
CONJUNTO (CJ) contendo
01 tubo de pasta base com
13g, 01 tubo de pasta
catalisadora com 11g e 01
bloco de mistura.

Forma de Apresentação
Comercial: conjunto
contendo 01 tubo de pasta
base com 13g, 01 tubo de
pasta catalisadora com 11g e
01 bloco de mistura.

CATMAT 404562
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

38 - - 38 R$ 65,4800 R$ 2.488,24
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CIMENTO FOSFATO DE
ZINCO PÓ. Aplicação:
dentística, Características
Técnicas Mínimas: pó para
cimento de zinco que
proporcione alta resistência,
presa adequada e fácil
manipulação; com partículas
uniformes e ultrafinas que
assegurem uma reduzida
espessura de película; com
registro na ANVISA; Prazo
de validade: 75% do prazo
total de validade do produto.

Unidade De Fornecimento:
frasco (FR) com 28 g.

Forma De Apresentação
Comercial: frasco com 28 g.

CATMAT 404543
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

80 - - 80 R$ 18,7800 R$ 1.502,40

37

CIMENTO FOSFATO DE
ZINCO LÍQUIDO.
Aplicação: dentística,
Características Técnicas
Mínimas: líquido para
cimento de zinco que
proporcione alta resistência,
presa adequada e fácil
manipulação; que assegure
uma reduzida espessura de
película; com registro na
ANVISA; Prazo de validade:
75% do prazo total de
validade do produto.

Unidade De Fornecimento:
frasco (FR) com 10 ml.

Forma De Apresentação
Comercial: frasco com 10
ml.
CATMAT 404542
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

80 - - 80 R$ 17,5980 R$ 1.407,84
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CIMENTO PROVISÓRIO
SEM EUGENOL.
Aplicação: indicado para
cimentação provisória de
restaurações indiretas
provisórias e permanentes.
Características Técnicas
Mínimas: cimento provisório
à base de óxido de zinco
sem eugenol, em sistema
dupla pasta. Composição:
Pasta Base - óxido de zinco,
parafina líquida,
estabilizador, pigmentos;
Pasta Catalisadora - resina,
ácidos orgânicos, partículas
inorgânicas, óleos orgânicos.
Deve oferecer forte adesão
ao dente assim como
permitir uma fácil remoção
da restauração temporária;
deve formar fina espessura
de película; deve minimizar
a necessidade de limpeza do
preparo porque a maior parte
do cimento permanece no
provisório, e não na estrutura
do dente; de fácil mistura e
com alto rendimento (cerca
de 148 aplicações); livre de
eugenol; bisnagas em
embalagem plástica
resistente. Prazo de
Validade: 75% do prazo
total de validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
KIT contendo 30g de pasta
base e 13g de pasta
catalisadora.

Forma de Apresentação: Kit
contendo 30g de pasta base e
13g de pasta catalisadora.

CATMAT 426021
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

60 - - 60 R$
467,3100

R$
28.038,60

Termo de Referência 1 (184589489)         SEI 00054-00010975/2025-13 / pg. 28



39

CIMENTO RESINOSO
AUTO-ADESIVO
UNIVERSAL EM
SERINGA AUTOMIX.
Aplicação: cimentação
definitiva de inlays, onlays,
coroas e próteses fixas em
cerâmica, metal,
metalocerâmica, resina
composta indireta resina,
fibra de carbono, fibra de
vidro, Procera (Nobel
Biocare) e In-Ceran (Vita);
núcleos metálicos e pinos
(fibra de vidro, fibra de
carbono e zircônia), próteses
fixas adesivas do tipo
Maryland de 2 ou 3
elementos, próteses fixas
adesivas do tipo inlay/onlay
de até 3 elementos, coroas
ou próteses fixas em
cerâmica, metal e resina
composta indireta sobre
abutment; características
adicionais: pastas base e
catalisadora acondicionadas
em seringa tipo automistura,
para medição da dosagem
exata e mistura homogênea;
dispensa o uso de ácido e
adesivo; sistema auto-
adesivo estético, de
polimerização dual, tolerante
à umidade; Cor: A2. Marca
de referência: RELYX U200
- 3M ou similar ou de
melhor qualidade; Prazo de
validade: 75% do prazo total
de validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
CONJUNTO (CJ) com 8,5g
+ 10 Pontas Misturadoras
Regular + 5 Pontas
Misturadoras Maior
Diâmetro + 5 Pontas
Intracanal.

Forma de Apresentação
Comercial: CONJUNTO
com 8,5g + 10 Pontas
Misturadoras Regular + 5
Pontas Misturadoras Maior
Diâmetro + 5 Pontas
Intracanal.

CATMAT 438043
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

110 - - 110 R$
618,9900

R$
68.088,90

CIMENTO RESINOSO
ADESIVO DUAL
UNIVERSAL. Cimentação
definitiva de inlays/onlays,
coroas, próteses fixas em
cerâmica condicionável,
resina e metal, coroas e
próteses fixas minimamente
invasivas como próteses
adesivas de tipo Maryland e
próteses fixas do tipo
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inlay/onlay, facetas
laminadas em resina ou
cerâmica, coroas e próteses
fixas cimentadas sobre
implantes, pinos
endodônticos. Composição:
Pasta base: Monômeros de
metacrilato,
radiopacificadores,
partículas de carga
silanizadas, componentes
iniciadores, estabilizadores e
aditivos de reologia; Pasta
catalisadora: Monômeros de
metacrilato,
radiopacificadores,
partículas de carga alcalinas,
estabilizadores, pigmentos,
aditivos de reologia,
componentes fluorescentes,
ativador de polimerização
sem luz para adesivo
universal; contém (met-)
acrilatos bifuncionais. A
proporção de partículas
inorgânicas é de
aproximadamente 43% em
volume, com partículas de
tamanho aproximado de
13μm. A proporção de
mistura em termos de
volume é de 1:1 de pasta
base e pasta catalisadora.
Características adicionais:
Cimento resinoso de dupla
polimerização para mistura
manual, disposto em um
dispensador tipo Clicker
com 4,5g. É utilizado para a
cimentação adesiva de
restaurações indiretas em
conjunto com o adesivo
universal, cor A1. Marca de
referência: RELYX
ULTIMATE - 3M ou similar
ou de melhor qualidade;
Prazo de validade: 75% do
prazo total de validade do
produto;

Unidade de Fornecimento:
UNIDADE (UN).

Forma de Apresentação
Comercial: embalagem
contendo 1 clicker com 4,5g
cor A1;

CATMAT 404558
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

60 - - 60 R$
636,1325

R$
38.167,95
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CLOREXIDINA A 2%
DEGERMANTE.
Aplicação: Indicada como
antisséptico tópico e
antissepsia da pele no pré-
operatório; Características
Mínimas: Solução de
Digliconato de Clorexidina
2% com tensoativos; Prazo
de validade: 75% do prazo
total de validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
FRASCO (FR) 1000 ML.

Forma de Apresentação
Comercial: FRASCO 1000
ML;

CATMAT: 269876
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.36

60 - 58 118 R$ 25,8000 R$ 3.044,40

42

CLOREXIDINA A 4%
DEGERMANTE PARA
M Ã O S . Aplicação: é
indicado para degermação da
pele do paciente antes de
procedimentos invasivos,
preparo das mãos do
profissional de saúde antes
da realização de
procedimentos invasivos e
após cuidado do paciente
colonizado ou infectado por
patógenos multirresistentes.
Características Técnicas:
Solução de Digliconato de
Clorexidina a 4% com
tensoativos. Marca de
referência: RIOQUÍMICA -
RIOHEX CLOREXIDINA
4% .Prazo de validade: 75%
do prazo total de validade do
produto.

Unidade de Fornecimento:
frasco (FR) 1000 ml.

Forma de Apresentação
Comercial: frasco de 1000
ml.

CATMAT 376407
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

60 - - 60 R$ 47,9000 R$ 2.874,00
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COMPRESSA DE GAZE
500 UN. Material: 100%
algodão hidrófilo,
tamanho/capacidade: 7,5 x
7,5cm (aberta 30x15cm).
Características adicionais:
com 13 fios/cm² torcidos
trama regular. Prazo de
validade: 75% do prazo total
de validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
pacote (PCT) com 500
unidades.

Forma de Apresentação
Comercial: pacote com 500
unidades.
CATMAT: 269971
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.36

1.335 - 42 1.377 R$ 64,5280 R$
88.855,06

44

CONJUNTO
CIRÚRGICO
DESCARTÁVEL.
Aplicação: para cirurgias na
área odontológica; uso
descartável, estéril, material
não tecido (TNT), 100%
polipropileno, atóxico,
antialérgico, permeável ao
ar, não inflamável e
esterilizável. Características
adicionais: GRAMATURA
40. Prazo de validade: 75%
do prazo total de validade do
produto.

Unidade De Fornecimento:
conjunto em embalagem
estéril, contendo 2 aventais
de manga longa, 2 campos
de mesa/bancada 0,7 x 0,7
m, 1 campo fenestrado 1,2 x
0,7 m, 2 toalhas absorventes,
1 protetor de refletor, 2
protetores de mangueira.

Forma de Apresentação
Comercial: conjunto em
embalagem estéril.

CATMAT: 611723
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

2.100 4.800 - 6.900 R$ 21,5000 R$
148.350,00
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DENTE DE ESTOQUE
TAMANHO 263 COR 60.
Aplicação: para confecção
de próteses totais ou
parciais, fixas ou
removíveis, overdentures,
coroas ou próteses
temporárias. Características
Técnicas Mínimas: dente de
estoque artificial em acrílico,
TAMANHO 263, tipo
anterior superior, COR 60;
em polimetilmetacrilato,
dimetilmetacrilato,
fluorescente e pigmentos
biocompatíveis; com 2
camadas, produzidos em
matrizes de aço feitas por
sistema CAD/CAM, com
modelário americano, com
alta estabilidade de cores,
devem cumprir a ISO
22112:2005. Marca de
referência: BIOTONE ou
similar ou de melhor
qualidade. Prazo de
Validade: 75% do prazo
total de validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
cartela (CT) com 06 dentes.

Forma de Apresentação
Comercial: cartela com 06
dentes.

CATMAT 407396
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

168 - - 168 R$ 16,0350 R$ 2.693,88
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DENTE DE ESTOQUE
TAMANHO 264 COR 60.
Aplicação: para confecção
de próteses totais ou
parciais, fixas ou
removíveis, overdentures,
coroas ou próteses
temporárias. Características
Técnicas Mínimas: dente de
estoque artificial em acrílico,
TAMANHO 264, tipo
anterior superior, COR 60;
em polimetilmetacrilato,
dimetilmetacrilato,
fluorescente e pigmentos
biocompatíveis; com 2
camadas, produzidos em
matrizes de aço feitas por
sistema CAD/CAM, com
modelário americano, com
alta estabilidade de cores,
devem cumprir a ISO
22112:2005. Marca de
referência: BIOTONE ou
similar ou de melhor
qualidade. Prazo de
Validade: 75% do prazo
total de validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
cartela (CT) com 06 dentes.

Forma de Apresentação
Comercial: cartela com 06
dentes.

CATMAT 407396
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

168 - - 168 R$ 16,0350 R$ 2.693,88
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DENTE DE ESTOQUE
TAMANHO 266 COR 62.
Aplicação: para confecção
de próteses totais ou
parciais, fixas ou
removíveis, overdentures,
coroas ou próteses
temporárias; Características
Mínimas: dente de estoque
artificial em acrílico,
tamanho 266, tipo anterior
superior, cor 62; em
polimetilmetacrilato,
dimetilmetacrilato,
fluorescente e pigmentos
biocompatíveis; com 2
camadas, produzidos em
matrizes de aço feitas por
sistema CAD/CAM, com
modelário americano, com
alta estabilidade de cores,
com pigmentos
biocompatíveis, devem
cumprir a ISO 22112:2005.
Marca de referência:
BIOTONE ou similar ou de
melhor qualidade. Prazo de
Validade: 75% do prazo
total de validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
cartela (CT) com 06 dentes.

Forma de Apresentação
Comercial: cartela com 06
dentes.

CATMAT 407396
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

168 - - 168 R$ 16,0350 R$ 2.693,88
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DENTE DE ESTOQUE
TAMANHO 3 N COR 62.
Aplicação: para confecção
de próteses totais ou
parciais, fixas ou
removíveis, overdentures,
coroas ou próteses
temporárias; Características
Mínimas: dente de estoque
artificial em acrílico,
tamanho 3 N, tipo anterior
superior, cor 62; em
polimetilmetacrilato,
dimetilmetacrilato,
fluorescente e pigmentos
biocompatíveis; com 2
camadas, produzidos em
matrizes de aço feitas por
sistema CAD/CAM, com
modelário americano, com
alta estabilidade de cores,
com pigmentos
biocompatíveis, devem
cumprir a ISO 22112:2005.
Marca de referência:
BIOTONE ou similar ou de
melhor qualidade. Prazo de
Validade: 75% do prazo
total de validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
cartela (CT) com 06 dentes.

Forma de Apresentação
Comercial: cartela com 06
dentes.
CATMAT 407396
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

168 - - 168 R$ 16,0350 R$ 2.693,88

Termo de Referência 1 (184589489)         SEI 00054-00010975/2025-13 / pg. 36



49

DISCO DE FLANELA
IMPREGNADA COM
CARBETO DE SILÍCIO.
Aplicação: indicado para
alisamento e alto brilho de
superfícies acrílicas como
provisórios e prótese total.
Características Técnicas
Mínimas: discos em flanela
impregnada com carbeto de
silício, composto por dois
discos, um de granulometria
média na cor laranja (1ª
fase), outro na granulometria
fina na cor rosa (2ª fase); e
um mandril; dispensa uso de
pasta de polimento;
dimensões 22mm x 3mm;
rotação indicada 5.000 -
7000 rpm. Marca de
Referência: EVE ou similar
ou de melhor qualidade.
Prazo de Validade: 75% do
prazo total de validade do
produto.

Unidade de Fornecimento:
embalagem (EMB) com dois
discos, um laranja e um rosa,
de granulometrias média e
fina respectivamente e um
mandril de aço inoxidável.

Forma de Apresentação
Comercial: embalagem com
dois discos e um mandril de
aço inoxidável.

CATMAT 438304
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

60 - - 60 R$ 94,5800 R$ 5.674,80

50

ESCALA DE CORES
PARA DENTES
ARTIFICIAIS DE
RESINA ACRÍLICA.
Aplicação: prótese, para
definição de cor de dentes
acrílicos durante confecção
de próvisórios e para
informações ao técnico de
laboratório. Características
Técnicas Mínimas: escala
completa com no mínimo 8
cores, compatíveis com as
cores dos dentes BIOTONE.
Marca de referência:
BIOTONE ou similar ou de
melhor qualidade. Prazo de
Validade: indeterminado.

Unidade de Fornecimento:
unidade (UN).

Forma de Apresentação
Comercial: embalagem com
1 unidade.

CATMAT 275558
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

12 - - 12 R$ 56,8275 R$ 681,93
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ESCALAS DE CORES
PARA GENGIVA
(RESINA ACRÍLICA
GENGIVAL) . Aplicação:
prótese, indicada na leitura
da cor da gengiva dos
pacientes. Características
Técnicas Mínimas: escala de
cores policromáticas normais
e atípicas, em resina acrílica,
que facilitam a leitura da
gengiva dos pacientes pelo
dentista, quando do
tratamento clínico, sugerindo
ao TPD a produção de
prótese cujo padrão de
gengiva mais se aproxima do
caso, resgatando a
naturalidade e estética; deve
apresentar 10 escalas de
gengivas típicas, 4 atípicas e
uma matriz metálica para
elaboração de escalas
individuais, além de 6
lugares para escalas
personalizadas pelo
protético. Deve ser
compatível com as cores das
resinas gengivais do Sistema
Tomaz Gomes/VIPI. Marca
de referência: VIPI ou
similar ou de melhor
qualidade. Prazo de
Validade: indeterminado.

Unidade de Fornecimento:
ESTOJO (ETJ) com 14
escalas de gengivas, uma
matriz metálica e 6 lugares
para escalas personalizadas.

Forma de Apresentação
Comercial: estojo.

CATMAT 613904
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

8 - - 8 R$
226,9050 R$ 1.815,24
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ESCALAS DE CORES
REFERÊNCIA VITA
C L Á S S I C A . Aplicação:
escala clássica nas cores A1-
D4 indicada para determinar
a cor do dente com precisão.
Características Técnicas
Mínimas: escala com 16
cores; disposição das
tonalidades: A1 - A4
(vermelho-acastanhado) B1 -
B4 (Vermelho-amarelado)
C1 - C4 (tons acinzentados)
D2 - D4 (cinza-
avermelhado); os
componentes do sistema
devem vir logicamente
agrupados permitindo maior
exatidão na seleção de cor;
designação precisa da cor;
dentes de cerâmica
estratificados à mão; usada
para resina e porcelana;
autoclavável; fabricada em
material de alta qualidade,
fácil manutenção e
resistência; compatível com
as cores da CERÂMICA
VITA - WILCOS. Prazo de
Validade: indeterminado.

Unidade de Fornecimento:
Unidade (UN).

Forma de Apresentação
Comercial: embalagem com
1 unidade.

CATMAT 275558
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

8 - - 8 R$
1.547,2975

R$
12.378,38
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ESPÁTULA PARA
INSERÇÃO DE FIO
RETRATOR N° 171
TAMANHO REGULAR.
Aplicação: prótese, indicada
para facilitar o
posicionamento do fio
retrator entrelaçado no sulco
gengival. Características
Técnicas Mínimas: espátula
metálica , para inserção de
fios retratores, com
extremidades extrafinas,
levemente serrilhadas, com
arestas não cortantes e com
angulação de 45° em relação
ao cabo, à direita e esquerda
respectivamente, que evitam
que o instrumento deslize e
agrida o tecido gengival;
com cabo levemente
serrilhado, que aumenta a
precisão do procedimento;
modelo n° 171, tamanho
regular. Marca de referência:
ULTRADENT Prazo de
Validade: indeterminado.

Unidade de Fornecimento:
Unidade (UN).

Forma de Apresentação
Comercial: embalagem com
1 unidade.

CATMAT 427300
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

50 - - 50 R$
385,5225

R$
19.276,13
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FIBRA DE VIDRO
TRANÇADA. Aplicação:
utilizada em múltiplas
especialidades
odontológicas, para
contenção periodontal,
splintagem de dentes
traumatizados, confecção de
próteses provisórias adesivas
diretas, reforço de
restaurações. Características
Técnicas Mínimas: fibra de
vidro trançada, impregnada
em resina composta
fotopolimerizável; arranjo
das fibras: trançada;
coloração: translúcida;
medidas: 8,5 cm
comprimento x 2,0 mm
largura x 0,2 mm espessura;
conteúdo de fibra (% em
peso): 60%; resina de
impregnação (% em peso):
40%; alta resistência
flexural; dispensa o uso de
tesoura especial; facilidade
de adaptação; fácil manuseio
para proteção das fibras à
ação da luz e do calor. Prazo
de Validade: 75% do prazo
total de validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
embalagem com 3 unidades
de fibra (EMB).

Forma de Apresentação
Comercial: embalagem c/ 3
tiras de 8,5 cm cada,
embaladas individualmente.

CATMAT 427279
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

40 - - 40 R$
157,9900 R$ 6.319,60
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FIO DE SUTURA AÇO
INOXIDÁVEL
DIÂMETRO 0. Aplicação:
para uso em procedimentos
de Cirurgia BMF.
Características técnicas: fio
de aço inoxidável 316LVM ,
não absorvível,
monofilamentar, material
inerte e biologicamente
compatível, diâmetro 0, não
agulhado, comprimento 3x
60 cm, estéril. Marca de
referência: BIOLINE ou de
melhor qualidade. Prazo de
validade: 75% do prazo total
de validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
caixa (CX) com 24 unidades
embalados individualmente..

Forma de Apresentação
Comercial: caixa com 24
unidades embalados
individualmente.

CATMAT 600164
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10
ID E-COMPRAS - 31591

20 - - 20 R$
252,0000 R$ 5.040,00

56

FIO DE SUTURA AÇO
INOXIDÁVEL
DIÂMETRO 1. Aplicação:
para uso em procedimentos
de Cirurgia BMF.
Características técnicas: fio
de aço inoxidável 316LVM ,
não absorvível,
monofilamentar, material
inerte e biologicamente
compatível, diâmetro 1, não
agulhado, comprimento 3x
60 cm, estéril. Marca de
referência: BIOLINE ou de
melhor qualidade. Prazo de
validade: 75% do prazo total
de validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
caixa (CX) com 24 unidades
embalados individualmente..

Forma de Apresentação
Comercial: caixa com 24
unidades embalados
individualmente.

CATMAT 600165
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

20 - - 20 R$
212,1433 R$ 4.242,87
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KIT DE PONTAS
DIAMANTADAS PARA
ACABAMENTO GRANA
FINA E ULTRA FINA.
Aplicação: prótese e
dentística, para acabamento
e polimento de restaurações
em resina. Características
técnicas mínimas: kit
composto por 7 pontas
diamantadas nos modelos:
cônica topo chama (1190F e
1190FF), cônica topo
arredondado (2135F), chama
(3118F e 3168FF) e cônica
topo chama (3195F e
3195FF) e 1 broqueiro de
alumínio autoclavável;
compatibilidade: para alta
rotação; referência: 6007.
Características adicionais:
pontas em aço inoxidável
grau cirúrgico, diamantadas
com diamante octaédrico de
alta resistência, tratadas
através de processo
eletroquímico. Marca de
Referência: KG Sorensen ou
similar ou de melhor
qualidade. Prazo de
Validade: 75% do prazo
total de validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
kit (KIT) com 7 pontas
diamantadas sendo 4 de
granulometria fina e 3
ultrafina, acompanha 1
broqueiro autoclavável.

Forma de Apresentação
Comercial: kit com 7 pontas
diamantadas sendo 4 de
granulometria fina e 3
ultrafina, acompanha 1
broqueiro autoclavável.

CATMAT 404491
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

60 - - 60 R$
168,6260

R$
10.117,56
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KIT DE PONTAS
DIAMANTADAS PARA
COROA TOTAL.
Aplicação: prótese e
dentística, para preparo de
coroa total. Características
técnicas mínimas: kit
composto por 17 pontas
diamantadas nos modelos:
1013F, 3168, 3168F,
3168FF, 3169/CN, 3200/CN,
4138/CN, 4138F/CN,
4138FF/CN, 4205/CN,
4205/CN2, 4209/CN,
4209F/CN, 4209FF/CN,
4211/CN, 4211F/CN,
4211FF/CN e 1 broqueiro de
alumínio autoclavável;
compatibilidade: para alta
rotação; referência: 6730.
Características adicionais:
pontas em aço inoxidável
grau cirúrgico, diamantadas
com diamante octaédrico de
alta resistência, tratadas
através de processo
eletroquímico. Marca de
Referência: KG Sorensen ou
similar ou de melhor
qualidade. pontas
compatíveis com a técnica
utilizada pelo Professor
Paulo Kano. Prazo de
validade: 75% do prazo total
de validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
kit (KIT) com 17 pontas
diamantadas, acompanha 1
broqueiro autoclavável.

Forma de Apresentação: kit
com 17 pontas diamantadas,
acompanha 1 broqueiro
autoclavável.

CATMAT 406379
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

60 - - 60 R$
365,6633

R$
21.939,80

Termo de Referência 1 (184589489)         SEI 00054-00010975/2025-13 / pg. 44



59

KIT DE PONTAS
DIAMANTADAS PARA
INLAY/ONLAY.
Aplicação: prótese e
dentística para preparo de
restaurações indiretas.
Características técnicas
mínimas: kit composto por
10 pontas diamantadas nos
modelos: 1046, 1014, 3131,
4138, 4138F, 2133, 2133F,
4137, 4137F, 3195FF e 1
broqueiro de alumínio
autoclavável;
compatibilidade: para alta
rotação; referência: 6009.
Características adicionais:
pontas em aço inoxidável
grau cirúrgico, diamantadas
com diamante octaédrico de
alta resistência, tratadas
através de processo
eletroquímico. Marca de
Referência: KG Sorensen ou
similar ou de melhor
qualidade. Prazo de
Validade: 75% do prazo
total de validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
kit (KIT) com 10 pontas
diamantadas, acompanha 1
broqueiro autoclavável.

Forma de Apresentação
Comercial: kit com 10
pontas diamantadas,
acompanha 1 broqueiro
autoclavável.

CATMAT 403126
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

120 - - 120 R$
226,4425

R$
27.173,10
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KIT DE PONTAS
DIAMANTADAS PARA
PRÓTESE PARCIAL
FIXA. Aplicação: prótese e
dentística, para preparo de
prótese parciais fixas.
Características Técnicas
Mínimas: kit composto por
24 pontas diamantadas nos
modelos: 2135, 2135F,
1116F, 1116FF, 3139,
3139F, 3139FF, 3168LF,
3118LF, 3098F, 3145, 3146,
2200, 1026, 1027, 1028,
1029, 4027S, 4028S, 4029S,
3022SF, 3022SFF, 3123SF,
3123SFF e 1 broqueiro de
alumínio autoclavável;
compatibilidade: para alta
rotação; referência: 6727N.
Características adicionais:
pontas em aço inoxidável
grau cirúrgico, diamantadas
com diamante octaédrico de
alta resistência, tratadas
através de processo
eletroquímico. Marca de
Referência: KG Sorensen ou
similar ou de melhor
qualidade. Prazo de
Validade: 75% do prazo
total de validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
kit (KIT) com 24 pontas
diamantadas, acompanha 1
broqueiro autoclavável;

Forma de apresentação: kit
com 24 pontas diamantadas,
acompanha 1 broqueiro
autoclavável;

 
CATMAT 438007
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

120 - - 120 R$
388,9900

R$
46.678,80
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KIT DE POLIDORES
PARA ACABAMENTO E
POLIMENTO DE
CERÂMICAS PARA
CONTRA ÂNGULO.
Aplicação: prótese dentária,
para desgaste e polimento de
peças de dissilicato de lítio
(E-MAX), zircônia e
cerâmica, sem necessidade
de envio ao laboratório, uso
intra-oral. Características
técnicas mínimas: kit
composto por 3 polidores
para desgaste ou remoção de
riscos em cerâmica ou
preparo, 3 polidores para
pré-polimento em cerâmica
ou preparos, 3 polidores para
alto brilho em esmalte e em
cerâmicas, 3 pontas
montadas para polimento
(referências 01-CCE151M,
01-CCE151F, 01-
CCE151XF, 01-CCE125M,
01-CCE125F, 01-
CCE125XF, 01-CCE101M,
01-CCE101F, 01-
CCE101XF, 01-
PMZR1113P, 01-
SCE1512XF, 01-
PMZR1063, 01-BQ60F) e 1
broqueiro organizador em
acrílico; uso intra-oral; ideal
para ajustes finos antes da
cimentação definitiva. Marca
de Referência: DHPRO -
KIT PK 7.3 ou similar ou
de melhor qualidade. Prazo
de Validade: 75% do prazo
total de validade do produto.

Unidade De Fornecimento:
kit (KIT) com 12 peças e 1
broqueiro organizador.

Forma de Apresentação
Comercial: kit com 12 peças
e 1 broqueiro organizador.
CATMAT 439281
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

40 - - 40 R$
439,5150

R$
17.580,60
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KIT DE POLIDORES
PARA ACABAMENTO E
POLIMENTO DE
CERÂMICAS PARA
PEÇA DE MÃO.
Aplicação: prótese dentária,
para desgaste e polimento de
peças de dissilicato de lítio
(E-MAX), zircônia e
cerâmica, sem necessidade
de envio ao laboratório, uso
extra-oral. Características
técnicas mínimas: kit de
polidores e pedras montadas,
para peça de mão, que
permitem anatomização e
desgaste, pré-polimento,
polimento e brilho; uso
extra-oral, ideal para ajustes
finos em peças cerâmicas
antes da cimentação
definitiva; kit deve ser
composto por 11 polidores
de carbeto de silício, 6
mandris, 1 polidor de
diamante, 2 pedras montadas
(referências 01-PGU10, 01-
PA20, 01-PA30, 01-RK10,
01-RCOMP22, 02-
MANDRIL A1, 01-ESCM1,
01-ESCF1, 01-EPME1, 01-
EPC1, 01-EPA1, 01-PFA1,
01-DH63, 01-DH117, 01-
DH77, 01-CC703PM, 01-
AMELOCRILL, 01-BQ60F)
e 1 broqueiro organizador
em acrílico. Marca de
Referência: DHPRO - KIT
CERAM 6.2 ou similar ou
de melhor qualidade. Prazo
de Validade: 75% do prazo
total de validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
kit (KIT) com 20 peças e 1
broqueiro organizador.

Forma de Apresentação
Comercial: kit com 20 peças
e 1 broqueiro organizador.

CATMAT 256007
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

40 - - 40 R$
336,9200

R$
13.476,80

Termo de Referência 1 (184589489)         SEI 00054-00010975/2025-13 / pg. 48



63

KIT DE POLIDORES
PARA ACABAMENTO E
POLIMENTO
UNIVERSAL PARA
PEÇA DE MÃO.
Aplicação: prótese dentária,
para corte, desgaste, preparo,
polimento e brilho final em
cerâmica, metal e acrílico.
Características técnicas
mínimas: kit de brocas e
polidores, para peça de mão,
que permitem corte,
desgaste, preparo, polimento
e brilho final em cerâmica,
metal e acrílico; kit deve ser
composto por 1 fresa
minicut formato tronco-
cônica (referência 1520), 2
fresas maxicut formato pera
e agulha (referências 1251 e
1571), 3 polidores de
cerâmica formato lentilha
(granulometria grossa, média
e fina), 3 polidores para
metal formato roda
(granulometria grossa, média
e fina), 4 polidores de
acrílico formato chama
(granulometria extra grossa,
grossa, média e fina), 1 disco
diamantado dupla-face, 5
escovas de polimento
(scotch brithe amarela e
vermelha, escova de aço
dourada, escova pelo de
cabra estrela e escova de
algodão) e 1 broqueiro
organizador em acrílico, com
tecnologia “same place” que
permita que as peças
permaneçam no lugar com o
broqueiro fechado.. Marca
de Referência: AMERICAN
BURRS - KIT
UNIVERSAL ou similar ou
de melhor qualidade. Prazo
de validade: indeterminado.

Unidade de Fornecimento:
kit (KIT) com 19 peças e 1
broqueiro organizador.

Forma de Apresentação
Comercial: kit com 19 peças
e 1 broqueiro organizador.

CATMAT 480152
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

40 - - 40 R$
622,6750

R$
24.907,00
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KIT DE POLIDORES
PARA ACABAMENTO,
POLIMENTO E ALTO
BRILHO EM RESINAS
PARA PEÇA DE MÃO.
Aplicação: prótese dentária,
para acabamento, polimento
e alto brilho em todos os
tipos de resinas.
Características técnicas
mínimas: kit de polidores e
pedras montadas, para peça
de mão, que permitem
anatomização e desgaste,
pré-polimento, polimento e
brilho extra-oral de resinas;
kit deve ser composto por 7
polidores de carbeto de
silício, 6 escovas de
polimento (referências 01-
PA10, 01-PA20, 01-PA30,
01-PPA10 MINI, 01-PPF22,
01-RK10, 01-RCOMP22,
01-ECBSI11, 01-ESCF1,
01-G22F, 01-EPME1, 01-
EPA1, 01-PFA1, 01-
BQ62F) e 1 broqueiro
organizador em acrílico.
Marca de Referência:
DHPRO - KIT MR4/
MASTER 4 ou similar ou
de melhor qualidade. Prazo
de Validade: 75% do prazo
total de validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
kit (KIT) com 13 peças e 1
broqueiro organizador.

Forma de Apresentação
Comercial: kit com 13 peças
e 1 broqueiro organizador.

CATMAT 256007
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

40 - - 40 R$
312,0000

R$
12.480,00
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LENÇOL DE
BORRACHA DE LÁTEX.
Aplicação: endodôntico,
para isolamento absoluto,
reduzindo a possibilidade de
contaminação.
Características técnicas
mínimas: deve ser produzido
de borracha látex natural;
extra resistente, espessura
média, aroma neutro, não
estéril, uso único, tamanho
15x15 cm, cor: preta ou
roxo. Marca de Referência:
EASY ou similar ou de
melhor qualidade. Prazo de
validade: 75% do prazo total
de validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
caixa (CX) com 26 unidades.

Forma de Apresentação
Comercial: caixa com 26
unidades.

CATMAT 442191
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

210 - - 210 R$ 66,6450 R$
13.995,45

66

MOLDEIRAS
PERFURADAS EM AÇO
INOX. Aplicação: prótese,
para moldagem das arcadas
dentadas do paciente
utilizando materiais de
moldagem como alginatos
ou outros materiais de
impressão. Características
Técnicas Mínimas: jogo
completo de moldeiras, em
aço inoxidável AISI 304,
perfuradas, adulto superior e
inferior; kit deve conter 10
unidades de moldeiras,
sendo 5 moldeiras superiores
5 moldeiras inferiores
(numerações 1, 2, 3, 4 e 5).
Marca de referência:
TECNODENT ou similar
ou de melhor qualidade.
Prazo de Validade:
indeterminado.

Unidade de Fornecimento:
kit (KIT) com 10 moldeiras.

Forma de Apresentação
Comercial: kit com 10
moldeiras.

CATMAT 427716
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

60 - - 60 R$
385,0275

R$
23.101,65
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MOLDEIRAS
PERFURADAS EM
A L U M Í N I O . Aplicação:
prótese, para moldagem das
arcadas dentadas do paciente
utilizando materiais de
moldagem como alginatos
ou outros materiais de
impressão. Características
Técnicas Mínimas: jogo
completo de moldeiras em
alumínio de alta qualidade,
perfuradas, autoclaváveis; kit
deve conter 9 unidades,
sendo 4 moldeiras superiores
e 4 moldeiras inferiores
(numerações 1, 2, 3 e 4) e 1
moldeira parcial giratória..
Características Adicionais:
anatômicas para o paciente e
ergonômicas para o
profissional, com bordas
lisas e arredondadas, com
acabamento que possibilite
higienização e esterilização
eficazes. Prazo de validade:
indeterminado.

Unidade de Fornecimento:
kit (KIT) com 9 moldeiras.

Forma de Apresentação
Comercial: kit com 9
moldeiras.

CATMAT 428521
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

80 - - 80 R$ 83,7040 R$ 6.696,32
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MOLDEIRAS PARCIAIS
PERFURADAS EM
ALUMÍNIO. Aplicação:
prótese, para moldagem
parcial das arcadas dentadas
do paciente utilizando
materiais de moldagem
como alginatos ou outros
materiais de impressão.
Características Técnicas
Mínimas: jogo de moldeiras
parciais em alumínio de alta
qualidade, perfuradas,
autoclaváveis; kit deve
conter 4 moldeiras parciais
adulto perfuradas em
alumínio (1 lateral direita, 1
lateral esquerda, 1 giratória
pequena, 1 giratória
grande).. Características
Adicionais: anatômicas para
o paciente e ergonômicas
para o profissional, com
bordas lisas e arredondadas,
com acabamento que
possibilite higienização e
esterilização eficazes. Prazo
de Validade: indeterminado.

Unidade de Fornecimento:
kit (KIT) com 4 moldeiras.

Forma de Apresentação
Comercial: kit com 4
moldeiras.

CATMAT 438288
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

160 - - 160 R$ 32,7940 R$ 5.247,04
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ÓCULOS DE
PROTEÇÃO ESPECIAL.
Aplicação: utilizado como
EPI para manutenção de
protocolo de biossegurança,
para proteção dos olhos,
principalmente em
procedimentos cirúrgicos
que envolvam riscos de
contaminação por material
biológico. Característica
técnicas: óculos de
segurança constituído de
armação e visor (lente de
proteção), transparente,
confeccionados em uma
única peça de policarbonato
com tratamento antirrisco e
antiembaçante, hastes tipo
espátula do mesmo material
e dotadas de proteção lateral
com sistema de ventilação
indireta; deve proporcionar
possibilidade de uso em
sobreposição de óculos
graduados e permitir a
utilização com vários
modelos e tamanhos de
armações; ampla proteção
lateral; isento de partes
metálicas. Marca de
Referência: DANNY -
MODELO PERSONA
ÓPTICO - VIC-55.410 ou
similar ou de melhor
q u a l i d a d e . Prazo de
validade: indeterminado.

Unidade de Fornecimento:
unidade (UN).

Forma de Apresentação
Comercial: embalagem com
uma unidade.

CATMAT 259711
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.28

60 - - 60 R$ 33,9500 R$ 2.037,00
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PASTA ADSTRINGENTE
DE AFASTAMENTO E
SECAGEM DO SULCO
GENGIVAL. Aplicação:
utilizado pela especialidade
de prótese e dentística para o
eficaz alargamento
temporário e secagem do
sulco gengival. O seu uso
possibilita a obtenção de
uma boa impressão, quer por
procedimento convencional
ou digital. Pode ser utilizado
antes de moldagens
analógicas ou digitais;
cimentação de restaurações
temporárias e definitivas e
restaurações das classes II e
V. Características técnicas:
pasta adstringente
hemostática a base de
cloreto de alumínio 15%,
para aplicação diretamente
no sulco gengival, cuja
viscosidade se altera
gradualmente conforme a
pressão aplicada,
promovendo alargamento
temporário do sulco. A pasta
é extraída de cápsulas
fabricadas em plástico mole
e flexível, tornando a
aplicação mais delicada aos
tecidos; uma cápsula deve
ser suficiente para até 4
sulcos. Pasta hidrossolúvel,
compatível com qualquer
seringa aplicadora. Marca de
referência: 3M -
SOLVENTUM. Prazo de
Validade: mínimo de 75%
do prazo total de validade do
produto.

Unidade de Fornecimento:
Caixa (CX) caixa com 10
cápsulas.

Forma de Apresentação
Comercial: caixa com 10
cápsulas.

CATMAT 429942
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

160 - - 160 R$
370,5567

R$
59.289,07
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PINCEL PELO DE
MARTA PARA
INSERÇÃO DE RESINA
ACRÍLICA N° 0.
Aplicação: prótese, indicado
para aplicação de pintura,
glaze, resina
fotopolimerizável e opaco
em cerâmica. Características
Técnicas Mínimas: pincel
com filamentos em 100%
pelo de marta kolinsky; cor
marrom; cerdas finas e
selecionadas que evitam a
formação de pontas duplas;
formato redondo; número 0;
cabo curto na cor preto;
virola em alumínio. Prazo de
Validade: indeterminado.

Unidade de Fornecimento:
Unidade (UN).

Forma de Apresentação
Comercial: embalagem com
uma unidade.

CATMAT: 245320
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

60 - - 60 R$ 42,6350 R$ 2.558,10

72

PINCEL PELO DE
MARTA PARA
INSERÇÃO DE RESINA
ACRÍLICA N° 1.
Aplicação: prótese, indicado
para aplicação de pintura,
glaze, resina
fotopolimerizável e opaco
em cerâmica. Características:
pincel com filamentos em
100% pelo de marta
KOLINSKY; cor marrom;
cerdas finas e selecionadas
que evitam a formação de
pontas duplas; formato
redondo; número 1; cabo
curto na cor preto; virola em
alumínio. Prazo de Validade:
indeterminado.

Unidade de Fornecimento:
Unidade (UN).

Forma de Apresentação
Comercial: embalagem com
uma unidade.

CATMAT 245321
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

120 - - 120 R$ 46,1600 R$ 5.539,20
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PINO DE FIBRA DE
VIDRO 0,5. Aplicação:
odontologia, para reforço
intrarradicular e apoio de
restaurações e coroas
protéticas. Características
técnicas mínimas: conjunto
com 05 pinos n° 0,5 de 20
mm de comprimento e sua
respectiva broca; pino
intrarradicular deve possuir
dupla conicidade em fibra de
vidro e resina epóxi de alta
resistência mecânica,
radiopaco; deve possuir
módulo de elasticidade
próximo ao da dentina,
formato apical cônico, pré-
fabricado. Características
adicionais: maior diâmetro
do pino na região cervical,
altamente estéticos, incolor e
translúcidos, deve permitir
fácil adaptação na utilização,
boa radiopacidade
permitindo visualização
radiográfica, facilidade de
remoção, maior resistência,
baixo risco de fratura
radicular, menor desgaste na
região apical do conduto,
alta concentração de fibras
(80%); diâmetro: 0,65 mm
no terço apical, 1,4 mm no
terço cervical. Marca de
r e f e r ê n c i a : FGM -
WHITEPOST DC. Prazo
de Validade: mínimo de
75% do prazo total de
validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
conjunto (CJ) com 5 pinos e
1 broca.

Forma de Apresentação
Comercial: conjunto com 5
pinos e 1 broca.

CATMAT 385429
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

120 - - 120 R$
134,6367

R$
16.156,40
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PINO DE FIBRA DE
VIDRO 1. Aplicação:
odontologia, para reforço
intrarradicular e apoio de
restaurações e coroas
protéticas. Características
técnicas mínimas: conjunto
com 05 pinos n° 1 de 20 mm
de comprimento e sua
respectiva broca; pino
intrarradicular deve possuir
dupla conicidade em fibra de
vidro e resina epóxi de alta
resistência mecânica,
radiopaco; deve possuir
módulo de elasticidade
próximo ao da dentina,
formato apical cônico, pré-
fabricado. Características
adicionais: maior diâmetro
do pino na região cervical,
altamente estéticos, incolor e
translúcidos, deve permitir
fácil adaptação na utilização,
boa radiopacidade
permitindo visualização
radiográfica, facilidade de
remoção, maior resistência,
baixo risco de fratura
radicular, menor desgaste na
região apical do conduto,
alta concentração de fibras
(80%); diâmetro: 0,85 mm
no terço apical, 1,6 mm no
terço cervical. Marca de
r e f e r ê n c i a : FGM -
WHITEPOST DC. Prazo
de validade: mínimo de 75%
do prazo total de validade do
produto.

Unidade de Fornecimento:
conjunto (CJ) com 5 pinos e
1 broca.

Forma de Apresentação
Comercial: conjunto com 5
pinos e 1 broca.

CATMAT 385439
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

160 - - 160 R$
131,1267

R$
20.980,27
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PINO DE FIBRA DE
VIDRO 2. Aplicação:
odontologia, para reforço
intrarradicular e apoio de
restaurações e coroas
protéticas. Características
técnicas mínimas: conjunto
com 05 pinos n° 2 de 20 mm
de comprimento e sua
respectiva broca; pino
intrarradicular deve possuir
dupla conicidade em fibra de
vidro e resina epóxi de alta
resistência mecânica,
radiopaco; deve possuir
módulo de elasticidade
próximo ao da dentina,
formato apical cônico, pré-
fabricado. Características
adicionais: maior diâmetro
do pino na região cervical,
altamente estéticos, incolor e
translúcidos, deve permitir
fácil adaptação na utilização,
boa radiopacidade
permitindo visualização
radiográfica, facilidade de
remoção, maior resistência,
baixo risco de fratura
radicular, menor desgaste na
região apical do conduto,
alta concentração de fibras
(80%); diâmetro: 1,05 mm
no terço apical, 1,8 mm no
terço cervical. Marca de
r e f e r ê n c i a : FGM -
WHITEPOST DC. Prazo
de Validade: mínimo de
75% do prazo total de
validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
conjunto (CJ) com 5 pinos e
1 broca.

Forma de Apresentação
Comercial: conjunto com 5
pinos e 1 broca.

CATMAT 385440
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

60 - - 60 R$
121,6500 R$ 7.299,00
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PINO DE FIBRA DE
VIDRO 3. Aplicação:
odontologia, para reforço
intrarradicular e apoio de
restaurações e coroas
protéticas. Características
técnicas mínimas: conjunto
com 05 pinos n° 3 de 20 mm
de comprimento e sua
respectiva broca; pino
intrarradicular deve possuir
dupla conicidade em fibra de
vidro e resina epóxi de alta
resistência mecânica,
radiopaco; deve possuir
módulo de elasticidade
próximo ao da dentina,
formato apical cônico, pré-
fabricado. Características
adicionais: maior diâmetro
do pino na região cervical,
altamente estéticos, incolor e
translúcidos, deve permitir
fácil adaptação na utilização,
boa radiopacidade
permitindo visualização
radiográfica, facilidade de
remoção, maior resistência,
baixo risco de fratura
radicular, menor desgaste na
região apical do conduto,
alta concentração de fibras
(80%); diâmetro: 1,25 mm
no terço apical, 2,0 mm no
terço cervical. Marca de
r e f e r ê n c i a : FGM -
WHITEPOST DC. Prazo
de Validade: mínimo de
75% do prazo total de
validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
conjunto (CJ) com 5 pinos e
1 broca.

Forma de Apresentação
Comercial: conjunto com 5
pinos e 1 broca.

CATMAT 385440
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

60 - - 60 R$
127,4450 R$ 7.646,70
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PINO METÁLICO
PROVISÓRIO. Aplicação:
prótese, indicado para
confecção de coroas
provisórias. Características
técnicas mínimas: caixa com
30 unidades (10 P, 10 M e
10 G); pino deve ser em
latão niquelado, resistente à
corrosão, fabricado em
material leve; deve possuir
retenções mecânicas para
melhor adesão da resina de
reembasamento; deve
permitir desgaste com brocas
diamantadas, não deve
causar gosto metálico na
boca do paciente; nos
tamanhos P, M e G. Deve
possuir registro na Anvisa.
Prazo de Validade: mínimo
de 75% do prazo total de
validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
caixa (CX) com 30 unidades.

Forma de Apresentação:
caixa com 30 unidades.

CATMAT 267003
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

50 - - 50 R$ 58,5980 R$ 2.929,90

78

PINO PARA
MOLDAGEM
INTRARRADICULAR.
Aplicação: prótese dentária,
para moldagem
intrarradicular pelas técnicas
direta e indireta.
Características técnicas
mínimas: pacote com 50
unidades; pino deve ser
confeccionado em
policarbonato, resistente à
fratura e com adesão química
às resinas acrílicas de
reembasamento.
Características adicionais:
com encaixes no pino em
forma de esferas que
permitam sua remoção para
adaptação ao comprimento
do conduto radicular. Prazo
de Validade: 75% do prazo
total de validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
pacote (PCT) com 50
unidades.

Forma de Apresentação
Comercial: pacote com 50
unidades.

CATMAT 377378
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

60 - - 60 R$ 26,7400 R$ 1.604,40
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PLACA DE VIDRO
ODONTOLÓGICA.
Aplicação: para manipulação
de materiais; Características
adicionais: grossa, em vidro
liso, transparente;
tamanho/capacidade:
espessura 2 cm,
comprimento 15-18 cm,
largura 8-14 cm.

Unidade de Fornecimento:
unidade (UN).

Forma de Apresentação
Comercial: embalagem com
uma unidade.

CATMAT 436975
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

240 - - 240 R$ 36,9800 R$ 8.875,20

80

PONTAS
MISTURADORAS PARA
CIMENTO RESINOSO
AUTO-ADESIVO
UNIVERSAL EM
SERINGA AUTOMIX .
Aplicação: para uso em
combinação com seringa
automistura de cimento
resinoso auto-adesivo
universal; para a automistura
de cimento a base de 2
componentes. Características
Técnicas Mínimas: kit com
15 pontas misturadoras e 15
ponteiras, deve proporcionar
a saída da pasta fluida
recém-misturada, deve
proporcionar encaixe
perfeito; compatíveis com a
seringa automix do 3M
RelyX U200 AUTOMIX .
Composição: polipropileno e
polioximetileno. Prazo de
Validade: indeterminado.

Unidade de Fornecimento:
kit (KIT) com 30 unidades
(15 pontas misturadoras e 15
ponteiras).

Forma de Apresentação
Comercial: kit com 30
unidades (15 pontas
misturadoras e 15 ponteiras).
CATMAT 442472
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

40 - - 40 R$
409,7100

R$
16.388,40
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PONTAS
MISTURADORAS PARA
SILICONE DE
REEMBASAMENTO
PARA PRÓTESES
TOTAIS E PARCIAIS.
Aplicação: para uso em
combinação com pistola
aplicadora de silicone,
modelo universal, cartucho
e/ou seringa dupla; para a
auto-mistura de dois
componentes do silicone de
reembasamento para
próteses totais e parciais.
Características técnicas
mínimas: aplicador
odontológico, modelo tipo 8,
deve proporcionar a saída da
pasta fluida recém-
misturada. Prazo de
validade: 75% do prazo total
de validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
embalagem (EMB) com 12
pontas.

Forma de Apresentação
Comercial: embalagem com
com 12 pontas.
CATMAT 442472
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

60 - - 60 R$ 54,9250 R$ 3.295,50
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PONTAS
MISTURADORAS PARA
SILICONE DE ADIÇÃO.
Aplicação: para uso em
combinação com
dispensador tipo pistola
universal para silicone de
adição, modelo cartucho
e/ou seringa dupla; para a
auto-mistura de materiais
dentais à base de 2
componentes. Características
Técnicas Mínimas: kit com
12 pontas misturadoras
amarelas, e 12 pontas
intraorais; deve proporcionar
a saída da pasta fluida
recém-misturada na
proporção 1:1, deve
proporcionar encaixe
perfeito compatível com
dispensador tipo pistola para
silicone de adição da marca
3M. Composição:
polipropileno de alta
densidade. Marca de
Referência : 3M ou similar
ou de melhor qualidade.
Prazo de validade:
indeterminado.

Unidade de Fornecimento:
kit (KIT) com 12 pontas
misturadoras e 12 pontas
intraorais.

Forma de Apresentação
Comercial: kit com 12
pontas misturadoras e 12
pontas intraorais.
CATMAT 442472
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

80 - - 80 R$ 45,9900 R$ 3.679,20
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PONTAS
MISTURADORAS PARA
RESINA BISACRÍLICA.
Aplicação: para uso em
combinação com pistola
aplicadora, modelo
universal, cartucho e/ou
seringa dupla; para a auto-
mistura de dois componentes
das resinas bisacrílicas.
Características técnicas
mínimas: aplicador
odontológico, modelo tipo 6,
deve proporcionar a saída da
pasta fluida recém-
misturada. Prazo de
validade: 75% do prazo total
de validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
embalagem com 12 pontas
(EMB).

Forma de Apresentação
Comercial: embalagem com
com 12 pontas.
CATMAT 423448
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

60 - - 60 R$ 71,8600 R$ 4.311,60

84

PONTA MONTADA DE
CARBETO DE SILÍCIO
PARA DESGASTE LISO
EM RESINAS,
CERÂMICAS E METAIS.
Aplicação: em prótese, para
desgaste liso em preparo,
cerâmicas, zircônia, metal
free e resinas. Características
técnicas: pedras montadas
para contra ângulo de alta
rotação com composição
especial de carbeto de silício
em aglutinador cerâmico;
green FG: granulometria
media-fina; que permita
desgaste em cerâmicas,
compósitos, e resinas ; que
proporcione a obtenção do
contorno e da anatomia com
menor aquecimento também
em materiais como zircônia,
cerâmica e demais “metal
free”; máximo 10.000 rpm;
ativo 2,8x6,3 mm. Marca de
Referência: DHPRO ou
similar ou de melhor
qualidade. Prazo de
validade: 75% do prazo total
de validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
unidade (UN).

Forma de Apresentação
Comercial: embalagem com
uma unidade.

CATMAT 417721
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

160 - - 160 R$ 35,9575 R$ 5.753,20
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RÉGUA DE FOX. Aplicação:
prótese, utilizada no ajuste do
rolete de cera superior nas
próteses totais para a
determinação dos planos
oclusal (Câmper) e horizontal
(interpupilar). Características
técnicas mínimas: régua
composta por 2 peças: modelo
1: 213 x 114 x 1,5 mm (C x L x
A) e modelo 2: 195 x 56 x 1,5
mm (C x L x A); em alumínio
anodizado, autoclavável; a
peça 1 possui formato
anatômico para ser adaptada
intra oralmente em contato com
o rolete de cera superior e
transferir para o meio extra-
oral do paciente o plano desde
o rolete e a peça 2 é utilizada
para comparação e avaliação
externa entre os planos do
paciente e do rolete de cera.
Marca de referência: BIO-ART
ou similar ou de melhor
qualidade. Prazo de Validade:
indeterminado.

Unidade de Fornecimento:
unidade (UN).

Forma de Apresentação
Comercial: embalagem com
uma unidade.
CATMAT 426156
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

10 - - 10 R$
119,7125 R$ 1.197,13
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RESINA ACRÍLICA
AUTOPOLIMERIZÁVEL
COR 60. Aplicação: prótese,
resina acrílica
autopolimerizável indicada
para coroas, provisórios,
moldagem de núcleos, união
de transferentes.
Características técnicas
mínimas: frasco com 78
gramas de resina de mínima
contração, granulação
ultrafina, e zero distorção;
deve proporcionar
polimerização rápida
(máximo 5 minutos)
formando um acrílico de
padrão denso, rígido,
resistente e de fácil
acabamento. Composição:
monômero de metil
metacrilato; cor 60. Marca
de Referência: Reliance ou
similar ou de melhor
qualidade. Prazo de
validade: 75% do prazo total
de validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
frasco (FR) com 78 gramas
de pó.

Forma de Apresentação
Comercial: frasco com 78
gramas de pó.
CATMAT 390459
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

50 - - 50 R$ 43,2540 R$ 2.162,70
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RESINA ACRÍLICA
AUTOPOLIMERIZÁVEL
COR 65. Aplicação: prótese,
resina acrílica
autopolimerizável indicada
para coroas, provisórios,
moldagem de núcleos, união
de transferentes.
Características técnicas
mínimas: frasco com 78
gramas de resina de mínima
contração, granulação
ultrafina, e zero distorção;
deve proporcionar
polimerização rápida
(máximo 5 minutos)
formando um acrílico de
padrão denso, rígido,
resistente e de fácil
acabamento. Composição:
monômero de metil
metacrilato; cor 60. Marca
de Referência: Reliance ou
similar ou de melhor
qualidade. Prazo de
validade: 75% do prazo total
de validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
FRASCO (FR) com 78
gramas de pó.

Forma de Apresentação
Comercial: frasco com 78
gramas de pó;
CATMAT 390459
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

50 - - 50 R$ 43,2540 R$ 2.162,70
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RESINA
AUTOPOLIMERIZÁVEL
MACIA PARA
REEMBASAMENTO
PROVISÓRIO. Aplicação:
prótese, indicado para
reembasamento provisório
de próteses totais e parciais
removíveis, placas e
aparelhos ortodônticos,
extraoral e intraoral.
Características técnicas
mínimas: kit reembasador
soft provisório, com 30 g de
pó, 30 ml de líquido, 1
frasco de glaze 8 ml e 2
copos medidores;
autopolimerizável, com
partículas ultrafinas, de fácil
manuseio e aplicação, cor
rosa; deve permitir a
manutenção do estado macio
por até 3 meses.
Composição: pó: PEMA e
pigmentos orgânicos;
líquido: álcool desnaturado,
DBP e essência de menta;
glaze: PEMA, acetato de
etila e essência de menta.
Marca de Referência: TDV
ou similar ou de melhor
qualidade. Prazo de
Validade: 75% do prazo
total de validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
kit (KIT) com pó, líquido,
glaze e copos medidores.

Forma de Apresentação
Comercial: Kit com pó,
líquido, glaze e copos
medidores.
CATMAT 427216
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

12 - - 12 R$
152,9900 R$ 1.835,88
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RESINA
AUTOPOLIMERIZÁVEL
RÍGIDA PARA
REEMBASAMENTO.
Aplicação: prótese, indicado
para reembasamento de
próteses totais e parciais,
removíveis, placas para
bruxismo e aparelhos
ortodônticos. Características
técnicas mínimas: kit
reembasador rígido, com 30
g de pó incolor, 30 ml de
líquido, 1 frasco de glaze 8
ml, 1 frasco de isolante
líquido 8 ml e 2 copos
medidores;
autopolimerizável, incolor,
sem necessidade de uso de
adesivo; deve permitir a
aplicação diretamente na
boca do paciente, com
polimerização em
temperatura aproximada de
37°C, não agredindo a
mucosa oral; deve atender
aos requisitos da ISO 20795-
1, Tipo 2, Classe 1.
Composição: pó: PEMA e
pigmentos orgânicos;
líquido: MMA, DMPT,
ISOBUMA e essência de
menta; glaze: PEMA,
acetato de etila e essência de
menta; isolante: vaselina
líquida. Marca de
Referência: TDV ou similar
ou de melhor qualidade.
Prazo de Validade: 75% do
prazo total de validade do
produto.

Unidade de Fornecimento:
kit (KIT) com pó, líquido,
glaze, isolante e copos
medidores.

Forma de Apresentação
Comercial: kit com pó,
líquido, glaze, isolante e
copos medidores.
CATMAT 427216
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

8 - - 8 R$
169,1660 R$ 1.353,33

RESINA ACRÍLICA
AUTOPOLIMERIZÁVEL
DE BAIXA CONTRAÇÃO
KIT. Aplicação: prótese,
para confecção de copings,
núcleos e pinos, barras
linguais e palatinas,
atachments, pontes aderidas,
coroas telescópicas, grampos
e em técnicas de pré-solda.
Utilizada em situações
específicas e delicadas de
reabilitação protética devido
ao fato de que endurece
rapidamente com o mínimo
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de retração, permite a
modelagem direta e indireta
e não deixa resíduos após a
queima, proporcionando
ajuste perfeito.
Características técnicas
mínimas: Kit c/ 1 frasco de
pó 100g – cor vermelha, 1
frasco de líquido 105 ml, 2
copos para mistura, 1 pipeta
e 1 pincel nº4; tempo de
trabalho (23°C) de 2-3 min;
tempo de presa (23°C) de 4
min; resistência à flexão
(37°C, após 10 min) de 63
MPa; contração de
polimerização após 30 min
de 0,36 %; contração de
polimerização após 24 h de 0
,37 % . Composição: Pó -
Polimetilmetacrilato,
Polietilmetacrilato, Peróxido
de Dibenzoíla; Líquido -
Metilmetacrilato, 2-
Hidroxietil-Metacrilato.
Características adicionais:
deve apresentar presa rápida
em 4 minutos, praticamente
sem contração (0,36%);
queimar sem deixar
resíduos; aceitar correções;
formando um acrílico de
extremamente dureza e
resistência; alta estabilidade;
autopolimerizável;
espacialmente desenvolvida
para a técnica do pincel.
Marca de Referência: GC
PATTERN RESIN KIT ou
similar ou de melhor
qualidade. Prazo de
validade: 75% do prazo total
de validade do produto.

Unidade de fornecimento:
Kit (KIT) com 100g de pó +
105 ml de líquido + 2
dappens + 1 pincel + 1
pipeta.

Forma de apresentação: Kit
com 100g de pó + 105 ml de
líquido + 2 dappens + 1
pincel + 1 pipeta.

CATMAT 427918
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

40 - - 40 R$
685,3225

R$
27.412,90
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RESINA ACRÍLICA
AUTOPOLIMERIZÁVEL
L Í Q U I D O . Aplicação:
prótese, indicado para
consertos e reembasamentos.
Características técnicas
mínimas: frasco com 60 ml
de resina acrílica uso
odontológico, tipo
autopolimerizável, aspecto
físico líquido. Produto
composto de acetona, ácido
cianídrico e álcool metílico.
Características adicionais:
deve proporcionar margens
precisas e queima mais
limpa, deve proporcionar
polimerização rápida em 5
minutos, formando um
acrílico duro, resistente e de
fácil acabamento. Deve
possuir registro na ANVISA.
Marca de Referência:
DENCOR CLÁSSICO ou
similar ou de melhor
qualidade. Prazo de
Validade: 75% do prazo
total de validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
frasco (FR) com 60 ml.

Forma de Apresentação:
frasco com 60 ml.
CATMAT 390456
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

120 - - 120 R$ 35,6220 R$ 4.274,64

92

RESINA ACRÍLICA
AUTOPOLIMERIZANTE
INCOLOR PÓ. Aplicação:
prótese, para consertos,
reembasamentos e
restaurações provisórias.
Características técnicas
mínimas: frasco com 220 g
de resina acrílica
autopolimerizante, rápida,
composta de Copolímero
MetilEtil Metacrilato,
Peróxido e pigmentos
orgânicos; incolor. Deve
possuir registro na ANVISA.
Marca de Referência:
Clássico ou similar ou de
melhor qualidade. Marca de
Referência : JET
CLÁSSICO ou similar ou de
melhor qualidade. Prazo de
Validade: 75% do prazo
total de validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
frasco (FR) com 220 gramas
de pó.

Forma de Apresentação
Comercial: frasco com 220 g
de pó.
CATMAT 390460
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

40 - - 40 R$ 92,9000 R$ 3.716,00
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RESINA BISACRÍLICA
COR A1. Aplicação:
prótese, para confecção de
provisórios estéticos, como
coroas, pontes, inlays e
onlays temporários.
Características técnicas
mínimas: compósito de
polimerização dual nano
reforçado, com alta
resistência mecânica e
mínima contração durante a
presa, devendo apresentar
resistência à compressão
mínima de 350 MPa e
resistência flexural mínima
de 90 MPa. Embalagem em
cartucho automisturável,
volume mínimo de 50 mL,
com no mínimo 10 bicos
misturadores inclusos.
Cartucho com proporção 1:1,
compatível com dispensador
universal. Tempo de
trabalho a 23 °C mínimo de
40 segundos, tempo de presa
intraoral máximo de 2
minutos e 30 segundos,
tempo de cura total máximo
de 5 minutos. Deve possuir
dureza similar à dos dentes
naturais, garantindo
resistência clínica adequada,
estabilidade de forma e cor,
sem alteração perceptível
durante o período de uso
provisório, permitindo fácil
escultura, acabamento e
polimento. Cor A1, padrão
odontológico. O produto
deve possuir registro ativo
na ANVISA. Marca de
referência: 3M – Protemp 4
ou VOCO – Structur 2 SC
ou produto similar ou de
melhor qualidade que atenda
a todos os requisitos técnicos
acima. Prazo de validade:
mínimo de 75% do prazo
total de validade do produto
na data da entrega.

Unidade de Fornecimento:
kit (KIT) contendo 1
cartucho de no mínimo 50
mL, com proporção 1:1, e no
mínimo 10 pontas
misturadoras.

Forma de Apresentação
Comercial: kit contendo 1
cartucho de no mínimo 50
mL, com proporção 1:1, e no
mínimo 10 pontas
misturadoras.
CATMAT 420400
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

40 - - 40 R$
716,4960

R$
28.659,84
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RESINA BISACRÍLICA
COR A2. Aplicação:
prótese, para confecção de
provisórios estéticos, como
coroas, pontes, inlays e
onlays temporários.
Características técnicas
mínimas: compósito de
polimerização dual nano
reforçado, com alta
resistência mecânica e
mínima contração durante a
presa, devendo apresentar
resistência à compressão
mínima de 350 MPa e
resistência flexural mínima
de 90 MPa. Embalagem em
cartucho automisturável,
volume mínimo de 50 mL,
com no mínimo 10 bicos
misturadores inclusos.
Cartucho com proporção 1:1,
compatível com dispensador
universal. Tempo de
trabalho a 23 °C mínimo de
40 segundos, tempo de presa
intraoral máximo de 2
minutos e 30 segundos,
tempo de cura total máximo
de 5 minutos. Deve possuir
dureza similar à dos dentes
naturais, garantindo
resistência clínica adequada,
estabilidade de forma e cor,
sem alteração perceptível
durante o período de uso
provisório, permitindo fácil
escultura, acabamento e
polimento. Cor A1, padrão
odontológico. O produto
deve possuir registro ativo
na ANVISA. Marca de
referência: 3M – Protemp 4
ou VOCO – Structur 2 SC
ou produto similar ou de
melhor qualidade que atenda
a todos os requisitos técnicos
acima. Prazo de validade:
mínimo de 75% do prazo
total de validade do produto
na data da entrega.

Unidade de Fornecimento:
kit (KIT) contendo 1
cartucho de no mínimo 50
mL, com proporção 1:1, e no
mínimo 10 pontas
misturadoras.

Forma de Apresentação
Comercial: kit contendo 1
cartucho de no mínimo 50
mL, com proporção 1:1, e no
mínimo 10 pontas
misturadoras.
CATMAT 420400
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

40 - - 40 R$
716,4960

R$
28.659,84
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RESINA BISACRÍLICA
COR A3. Aplicação:
prótese, para confecção de
provisórios estéticos, como
coroas, pontes, inlays e
onlays temporários.
Características técnicas
mínimas: compósito de
polimerização dual nano
reforçado, com alta
resistência mecânica e
mínima contração durante a
presa, devendo apresentar
resistência à compressão
mínima de 350 MPa e
resistência flexural mínima
de 90 MPa. Embalagem em
cartucho automisturável,
volume mínimo de 50 mL,
com no mínimo 10 bicos
misturadores inclusos.
Cartucho com proporção 1:1,
compatível com dispensador
universal. Tempo de
trabalho a 23 °C mínimo de
40 segundos, tempo de presa
intraoral máximo de 2
minutos e 30 segundos,
tempo de cura total máximo
de 5 minutos. Deve possuir
dureza similar à dos dentes
naturais, garantindo
resistência clínica adequada,
estabilidade de forma e cor,
sem alteração perceptível
durante o período de uso
provisório, permitindo fácil
escultura, acabamento e
polimento. Cor A1, padrão
odontológico. O produto
deve possuir registro ativo
na ANVISA. Marca de
referência: 3M – Protemp 4
ou VOCO – Structur 2 SC
ou produto similar ou de
melhor qualidade que atenda
a todos os requisitos técnicos
acima. Prazo de validade:
mínimo de 75% do prazo
total de validade do produto
na data da entrega.

Unidade de Fornecimento:
kit (KIT) contendo 1
cartucho de no mínimo 50
mL, com proporção 1:1, e no
mínimo 10 pontas
misturadoras.

Forma de Apresentação
Comercial: kit contendo 1
cartucho de no mínimo 50
mL, com proporção 1:1, e no
mínimo 10 pontas
misturadoras.
CATMAT 420400
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

50 - - 50 R$
716,4960

R$
35.824,80
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RESINA BISACRÍLICA
COR A3,5. Aplicação:
prótese, para confecção de
provisórios estéticos, como
coroas, pontes, inlays e
onlays temporários.
Características técnicas
mínimas: compósito de
polimerização dual nano
reforçado, com alta
resistência mecânica e
mínima contração durante a
presa, devendo apresentar
resistência à compressão
mínima de 350 MPa e
resistência flexural mínima
de 90 MPa. Embalagem em
cartucho automisturável,
volume mínimo de 50 mL,
com no mínimo 10 bicos
misturadores inclusos.
Cartucho com proporção 1:1,
compatível com dispensador
universal. Tempo de
trabalho a 23 °C mínimo de
40 segundos, tempo de presa
intraoral máximo de 2
minutos e 30 segundos,
tempo de cura total máximo
de 5 minutos. Deve possuir
dureza similar à dos dentes
naturais, garantindo
resistência clínica adequada,
estabilidade de forma e cor,
sem alteração perceptível
durante o período de uso
provisório, permitindo fácil
escultura, acabamento e
polimento. Cor A1, padrão
odontológico. O produto
deve possuir registro ativo
na ANVISA. Marca de
referência: 3M – Protemp 4
ou VOCO – Structur 2 SC
ou produto similar ou de
melhor qualidade que atenda
a todos os requisitos técnicos
acima. Prazo de validade:
mínimo de 75% do prazo
total de validade do produto
na data da entrega.

Unidade de fornecimento:
kit (KIT) contendo 1
cartucho de no mínimo 50
mL, com proporção 1:1, e no
mínimo 10 pontas
misturadoras.

Forma de Apresentação
Comercial: kit contendo 1
cartucho de no mínimo 50
mL, com proporção 1:1, e no
mínimo 10 pontas
misturadoras.
CATMAT 420400
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

40 - - 40 R$
716,4960

R$
28.659,84
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SILANO. Aplicação:
utilizado em Prótese, Primer
Universal indicado para
condicionamento de todos os
tipos de superfícies de
restauração. Permite uma
adesão duradoura e resistente
em qualquer material
restaurador (cerâmicas,
metal, resinas, metal pinos
de fibra). Características
técnicas: solução de fase
única, composição: combina
três metacrilatos funcionais
diferentes - metacrilato de
silano, metacrilato fosfórico
e sulfeto de metacrilato;
indicado para todos os tipos
de materiais indiretos e de
restauração (vidro de óxido
de cerâmica, metal, materiais
compósitos, compósito
reforçado com fibras); tempo
de reação de 60 segundos,
universal; fácil
armazenamento
(armazenamento refrigerado
é desnecessária). Marca de
Referência: IVOCLAR -
MONOBOND N ou similar
ou de melhor qualidade.
Prazo de validade: 75% do
prazo total de validade do
produto.

Unidade de Fornecimento:
frasco (FR) de silano primer
com 5ml ou 5g.

Forma de Apresentação
Comercial: frasco de silano
primer com 5ml ou 5g.
CATMAT 391630
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

50 - - 50 R$
532,7625

R$
26.638,13
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SILICONE DE
REEMBASAMENTO
PARA PRÓTESES
TOTAIS E PARCIAIS.
Aplicação: prótese, indicado
para reembasamentos moles
permanentes, diretos e
indiretos, para todas as
próteses à base de PMMA.
Características técnicas
mínimas: silicone de
reembasamento de alta
qualidade,
autopolimerizável,
biocompatível (sem
metacrilato); deve permitir
reembasamento completo
numa só consulta; deve
permanecer mole; deve
possuir resistência aos
agentes convencionais de
limpeza de próteses; deve
acompanhar adesivo que
proporcione forte adesão do
silicone à prótese; Kit com
50ml de base, 50ml de
catalisador, 10ml de glaze
base, 10ml de glaze
catalisador, 10ml de adesivo
e 10 pontas misturadoras.
Características adicionais:
deve possuir cor e estética
estáveis, deve possuir sabor
e odor neutros, deve auxiliar
nos processos de
cicatrização na
implantodontia e nas
inflamações em mucosa ou
osso alveolar. Prazo de
validade: 75% do prazo total
de validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
kit (KIT) com 50ml de base,
50ml de catalisador, 10ml de
glaze base, 10ml de glaze
catalisador, 10ml de adesivo
e 10 pontas misturadoras.

Forma de Apresentação
Comercial: Kit com 50ml de
base, 50ml de catalisador,
10ml de glaze base, 10ml de
glaze catalisador, 10ml de
adesivo e 10 pontas
misturadoras.
CATMAT 427216
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

40 - - 40 R$
1.015,3667

R$
40.614,67
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SILICONE "MURALHA"
PARA LABORATÓRIO .
Aplicação: prótese, indicado
para muralha de controle
para o planejamento da
estrutura metálica, muralha
para controle e cunhagem de
próteses combinadas,
muralha para execução de
próteses provisórias,
muralha para reprodução de
gengiva artificial removível
para laboratório (Gingifast),
muralha para inclusão de
prótese total, isolante entre
os dentes e o gesso na mufla,
base no reparo e preparo de
dentes na prótese, moldagem
da base e registro dos dentes
antagonistas e duplicações
sem necessidade de isolar o
gesso. Características
técnicas mínimas: silicone
especial extraduro para
laboratório, deve possuir
excelente resistência ao calor
e alta estabilidade
dimensional; flexível, não
deve reagir com as resinas,
deve permitir mistura com
catalisador em gel ou
líquido. Características
adicionais: alta fluidez
inicial, boa dureza final (85
Shore A), alta reprodução de
detalhes; com resistência à
ruptura e deformação; não-
pigmentado; com validade
de 24 meses após a data de
fabricação. Marca de
Referência: ZHERMACK
ou similar ou de melhor
qualidade. Prazo de
Validade: 75% do prazo
total de validade do produto.

Unidade de Fornecimento:
kit (KIT) com 1 pote de
silicone de 5kg e dois tubos
de catalisadores com 60 ml
cada.

Forma de Apresentação
Comercial: kit com 1 pote de
silicone de 5kg e dois tubos
de catalisadores com 60 ml
cada.
CATMAT 454436
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

12 - - 12 R$
909,8200

R$
10.917,84
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SILICONE POR ADIÇÃO
KIT. Aplicação:
odontologia. Características
mínimas: material de
moldagem da base de
silicone por adição.
Composição: vinil
polidimetilsiloxano e agente
de ligação carbosilano
instaurado; kit com 01 pote
de pasta base com 250 ml,
01 pote de pasta catalisadora
com 250 ml e 02 colheres
para pasta densa, 01
cartucho de pasta fluída com
50 ml e 10 pontas
misturadoras. Marca de
Referência: 3M ou similar
ou de melhor qualidade.
Prazo de validade: 75% do
prazo total de validade do
produto.

Unidade de Fornecimento:
kit (KIT) com 01 pote de
catalisador 250 ml, 01 pote
de base 250 ml, 2 colheres
dosadoras, 01 cartucho pasta
fluida 50 ml e 10 pontas
misturadoras.

Forma de Apresentação
Comercial: kit (KIT) com 01
pote de catalisador 250 ml,
01 pote de base 250 ml, 2
colheres dosadoras, 01
cartucho pasta fluida 50 ml e
10 pontas misturadoras.
CATMAT 428723
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

72 - - 72 R$
685,9900

R$
49.391,28

Termo de Referência 1 (184589489)         SEI 00054-00010975/2025-13 / pg. 80



101

SILICONE POR ADIÇÃO
PASTA DENSA.
Aplicação: odontologia, para
moldagem de preparos para
coroas, inlays, onlays e
próteses, moldagem para
prótese parcial removível,
prótese total e implante,
moldagem dupla ou
simultânea e moldagem do
tipo "triple tray".
Características mínimas:
material de moldagem a base
de silicone por adição.
Composição: vinil
polidimetilsiloxano e agente
de ligação carbosilano
instaurado. Marca de
Referência: 3M ou similar
ou de melhor qualidade;
Prazo de validade: 75% do
prazo total de validade do
produto;

Unidade de Fornecimento:
CONJUNTO (CJ) com 01
pote de catalisador 250 ml,
01 pote de base 250 ml e 2
colheres dosadoras.

Forma de Apresentação
Comercial: conjunto com
com 01 pote de catalisador
250 ml, 01 pote de base 250
ml e 2 colheres dosadoras.
CATMAT 428738
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

76 - - 76 R$
637,4400

R$
48.445,44
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SILICONE POR ADIÇÃO
PASTA FLUIDA.
Aplicação: odontologia, para
moldagem de preparos para
coroas, inlays, onlays e
próteses, moldagem para
prótese parcial removível,
prótese total e implante,
moldagem dupla ou
simultânea e moldagem do
tipo "triple tray".
Características mínimas:
material de moldagem a base
de silicone por adição.
Composição: pasta fluída
com carbosilano, que em
conjunto com a pasta densa
possibilite: alta hidrofilia
(alta reprodução de detalhes,
mesmo na presença de
umidade), resistência à
tração, alta recuperação de
elongação (minimizando o
risco de distorção após a
remoção da boca), maior
estabilidade dimensional
(possibilitando múltiplos
vazamentos de gesso).
Marca de Referência: 3M ou
similar ou de melhor
qualidade; Prazo de
validade: 75% do prazo total
de validade do produto;

Unidade de Fornecimento:
CONJUNTO (CJ) com 2
cartuchos de pasta fluida de
baixa ou média viscosidade
50 ml e 10 pontas
misturadoras.

Forma de Apresentação
Comercial: conjunto com 02
cartuchos de pasta fluida de
baixa ou de média
viscosidade com 50ml cada e
10 pontas misturadoras.
CATMAT 428739
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

80 - - 80 R$
619,2200

R$
49.537,60

SILICONE POR
CONDENSAÇÃO PASTA
DENSA. Aplicação:
odontologia para moldagem
em prótese fixa, removível e
provisórias, utilizando a
técnica de dupla moldagem
ou moldagem simultânea.
Composição: Base (Silicone
de condensação de alta
viscosidade) - Polisiloxanos
(Hidroxi terminado), Sílica,
Alumínios Inorgânicos,
Hidrocarbonetos, Pigmentos
e Aromas; Dados técnicos:
ISO 4823 - ADA 19: Tipo 0
Consistência putty; Tempo
de mistura: 30''; Tempo de
trabalho (a 23°C): 1' 15'';
Permanência na boca: 3' 15'';
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Tempo de presa (a 23°C): 5'
30''; Deformação à
compressão (min-max): 2 - 5
%; Recuperação elástica
(ISO 1563): > 98%;
Estabilidade dimensional
(após 24 h): < -0.2%; Dureza
final (Shore A): 75.
Características mínimas:
material de moldagem a base
de silicone por condensação,
de elevada fluidez inicial e a
rigidez ideal após a presa,
com uma fórmula à base de
cargas especiais esferoidais
que aumentam a fluidez da
massa densa (putty) e que
reduza a compressão da
mucosa durante a inserção
na cavidade oral, resistente à
deformação,
hidrocompatível (permitindo
moldagem na presença dos
fluidos orais), que apresente
contraste na cor da massa
densa com o fluido e
inalterabilidade após a
desinfecção, que apresente
72 horas de estabilidade
dimensional, que possibilite
o efeito "flow conditioning"
favorecendo a fluidez do
material e reduzindo a
compressão das mucosas; na
técnica de dupla mistura
(moldagem simultânea)
deverá se adaptar à
consistência do fluido de
baixa viscosidade; aroma:
menta, cor: verde. Marca de
Referência: Zhermack ou
similar ou de melhor
qualidade Prazo de validade:
75% do prazo total de
validade do produto;

Unidade de Fornecimento:
POTE (PT) de silicone base
de 900 ml + colher dosadora.

Forma de Apresentação
Comercial: pote de silicone
base de 900 ml + colher
dosadora.

CATMAT 428717
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

40 - - 40 R$
167,2850 R$ 6.691,40

SILICONE POR
CONDENSAÇÃO PASTA
F L U I D A . Aplicação:
odontologia para moldagem
em prótese fixa, removível e
provisórias, utilizando a
técnica de dupla moldagem
ou moldagem simultânea.
Composição: Fluido leve
(Silicone de condensação de
baixa viscosidade) -
Polisiloxanos (Hidroxi
terminado), Sílica,
Surfactantes, Pigmentos e
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Aromas; Catalisador -
Composto tinorgânico,
Alcoxissilano,
Hidrocarbonetos, Pigmentos
e Aromas; Dados técnicos:
ISO 4823 - ADA 19: Tipo 0
Consistência putty; Tempo
de mistura: 30''; Tempo de
trabalho (a 23°C): 1' 15'';
Permanência na boca: 3' 15'';
Tempo de presa (a 23°C): 5'
30''; Deformação à
compressão (min-max): 2 - 5
%; Recuperação elástica
(ISO 1563): > 98%;
Estabilidade dimensional
(após 24 h): < -0.2%; Dureza
final (Shore A): 75.
Características mínimas:
material de moldagem a base
de silicone por condensação,
de elevada fluidez inicial e a
rigidez ideal após a presa,
com uma fórmula à base de
cargas especiais esferoidais
que aumentam a fluidez da
massa densa (putty) e que
reduza a compressão da
mucosa durante a inserção
na cavidade oral, resistente à
deformação,
hidrocompatível (permitindo
moldagem na presença dos
fluidos orais), que apresente
contraste na cor da massa
densa com o fluido e
inalterabilidade após a
desinfecção, que apresente
72 horas de estabilidade
dimensional, que possibilite
o efeito "flow conditioning"
favorecendo a fluidez do
material e reduzindo a
compressão das mucosas.
Cor e aroma: laranja. Marca
de Referência: Zhermack ou
similar ou de melhor
qualidade. Prazo de
validade: 75% do prazo total
de validade do produto;

Unidade de Fornecimento:
CAIXA (CX) com 1 bisnaga
de fluído leve de 140 ml.

Forma de Apresentação
Comercial: Caixa com 1
bisnaga de fluído leve de
140 ml.

CATMAT 428718
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

50 - - 50 R$ 99,3800 R$ 4.969,00
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SILICONE POR
CONDENSAÇÃO GEL
CATALISADOR.
Aplicação: odontologia para
moldagem em prótese fixa,
removível e provisórias,
utilizando a técnica de dupla
moldagem ou moldagem
simultânea. Características:
gel catalisador para silicone
de condensação, deve ser de
marca similar à silicone de
condensação pastas densa e
fluida (mesma marca); cor :
vermelho. Marca de
Referência: Zhermack ou
similar ou de melhor
qualidade. Prazo de
validade: 75% do prazo total
de validade do produto;

Unidade de Fornecimento:
CAIXA (CX) com 1 bisnaga
de gel catalisador de 60 ml.

Forma de Apresentação
Comercial: Caixa com 1
bisnaga de gel catalisador de
60 ml.

CATMAT 428719
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

50 - - 50 R$ 85,6800 R$ 4.284,00

106

SOLUÇÃO PARA
IRRIGAÇÃO
HIPOCLORITO DE
SÓDIO A 2,5%.  Aplicação:
solução bactericida para
irrigação de canais
radiculares. Características
técnicas mínimas: solução
aquosa de hipoclorito de
sódio a 2,5% (25.000 PPM
CLORO ATIVO).
Características adicionais:
embalagem com tampa
rosqueável. Prazo de
va l idade : 6 MESES A
PARTIR DA DATA DE
FABRICAÇÃO DO
PRODUTO, considerando
recebimento com no
mínimo 80% do prazo
total de validade do
produto.

Unidade de Fornecimento:
FRASCO (FR) com 01 litro.

Forma de Apresentação
Comercial: frasco com 01
litro.
CATMAT: 437156
CÓD. DESPESA 3.3.90.30.10

240 - - 240 R$ 8,3280 R$ 1.998,72

VALOR TOTAL R$
1.724.391,46

1.2.1. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito neste Termo de Referência
com o Catálogo de Materiais (CATMAT) do Sistema Integrado de Administração e Serviços Gerais (SIASG),
prevalecerão as especificações constantes neste Termo de Referência. Para elaboração da proposta, o participante deve se
basear no descritivo contido neste documento.
1.2.2. Os itens 44, 51, 52, 60, 63 e 68 tiveram seus CATMATs modificados para melhor  aproximação de
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descritivos e valores nas contratações públicas.
1.2.3. Os itens 8 (ANESTÉSICO INJETÁVEL CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM
VASOCONSTRITOR) e 9 (ANESTÉSICO INJETÁVEL CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA 3% SEM
VASOCONSTRITOR) tiveram suas unidades de fornecimento modificadas para se adequarem a unidade de
fornecimento do Painel de Preços do Governo Federal.
1.2.4. Os itens 93 a 96 (RESINA BISACRÍLICA) tiveram suas especificações complementadas para melhor
atender as especificações do mercado.
1.2.5. O material de consumo aqui solicitado deverá apresentar o produto com a embalagem em perfeito estado,
nas condições de temperatura exigidas pelo fabricante; deverá apresentar prazo de validade mínimo de 75% do prazo total
de validade do produto.
1.2.6. As marcas de referências citadas nos descritivos dos itens deste TR vão ao encontro do princípio de
garantir melhor economicidade à Administração Pública uma vez que se pretende adquirir materiais que tenham maior
qualidade, maior tempo de vida útil e garanta maior qualidade de tratamento ao paciente, minimizando danos e riscos
biológicos aos mesmos. Além disso, a inclusão da marca de referência na especificação dos itens tem também a
finalidade de tornar a descrição mais compreensiva, de forma a ajudar o licitante a identificar melhor o item a ser
adquirido, sem no entanto limitar ou restringir a competição, considerando a admissibilidade de marcas similares
ou de melhor qualidade. Nenhuma marca de referência citada possui exclusividade de fornecimento, podendo haver
efetiva competição entre distintos fornecedores de uma mesma marca. A marca de referência também evita aquisições
desnecessárias (ACÓRDÃO TCU nº 2401/2006): Acórdão 113/2016 -TCU-Plenário, in verbis:

 
12. Conforme expus no Voto do precitado Acórdão, o direcionamento da licitação pode ocorrer, por exemplo,
mediante a utilização de critério subjetivo, o favorecimento a alguma empresa, a preferência inadequada por
determinada marca, a ausência do devido parcelamento ou o estabelecimento de exigências
excessivas/limitadoras. Para mitigar tal risco, é indispensável que o órgão licitante, caso realize a indicação
de marca específica no edital, observe a impessoalidade e, logo, esteja amparada em razões de ordem técnica,
motivada e documentada, demonstrando que somente a adoção daquela marca específica pode satisfazer o
interesse da Administração.
13. Por outro lado,  pode haver menção a uma marca de referência no ato convocatório como forma ou
parâmetro de qualidade do objeto simplesmente para facilitar a sua descrição. Nesses casos, deve-se
necessariamente acrescentar expressões do tipo “ou equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor qualidade”.
Tal obrigatoriedade tem por fundamento a possibilidade de existir outros produtos, até então desconhecidos,
que apresentem características iguais ou mesmo melhores do que o produto referido no edital, podendo a
Administração exigir que a empresa participante do certame demonstre desempenho, qualidade e
produtividade compatível com a marca de referência mencionada. (grifo nosso)

1.2.7. Nenhuma das marcas de referência citadas possui exclusividade de fornecimento, podendo haver efetiva
competição entre distintos fornecedores de uma mesma marca, conforme se comprova pela expressiva diferença de preços entre os
distribuidores, segundo pesquisa de preços (Doc. SEI/GDF 183756948).

1.2.8. Para o cálculo do quantitativo do DFD n.º 04/2025 - PMDF/DSAP/DAO/CAO/SAD/ALMOX (167723154) e do DFD
n.º 14/2025 - PMDF/DSAP/DAO/CAO/SAD/ALMOX(177560405) foram utilizados os dados do sistema de controle de estoque
empregado no Almoxarifado do CAO/PMDF (Programa Estoque Fácil), bem como da Planilha de Controle de Aquisições elaborada
pela DAO, que fornece controle de processos de aquisição de materiais de consumo em andamento, bem como processos finalizados.
Foram ainda utilizados relatórios mensais de saída de material e cálculo de média anual de saída para cada item, possibilitando
previsão de consumo anual futuro para o item, disponibilizados pelo Programa Estoque Fácil. Ao quantitativo previsto de consumo
anual foram somados 20% referentes ao Estoque de Segurança, ou seja, o estoque mínimo para garantia de continuidade de serviço
diante da variabilidade da demanda e do tempo necessário para o ressuprimento do produto por meio de novo processo de compra.

1.2.9. Para o cálculo do quantitativo do item 36 do DFD n.º 37/2025 -
PMDF/DSAP/DAS/CMED/SAD/COMPRAS(184147089) e item 174 do DFD n.º 18/2025 -
PMDF/DSAP/DAS/CMED/SAD/COMPRAS (184147247), a memória de cálculo levou em consideração o estoque atual do item no
Almoxarifado do CMED/PMDF, indicado por Planilha de Controle de Aquisições elaborada pelo Almoxarifado do CMED,
atualizada constantemente, que fornece controle do estoque. Foi ainda utilizado o controle mensal de saída de material e cálculo de
média anual de saída para cada item possibilitando previsão de consumo anual futuro para o item. Ao quantitativo previsto de
consumo anual foram somados 20% referentes ao Estoque de Segurança.

1.2.10. Para o cálculo do quantitativo do DFD n.º 01/2025 - PMDF/CMEDVET/SUBCH (177560792), a memória de cálculo
levou em consideração o estoque atual do item através controle semanal de consumo no Almoxarifado do CMEDVET/PMDF.
Foram ainda utilizados relatórios mensais de saída de material e cálculo de média anual de saída para cada item possibilitando
previsão de consumo anual futuro para o item. Ao quantitativo previsto de consumo anual foram somados 20% referentes ao Estoque
de Segurança.

1.2.11. Por fim, conforme Despachos - PMDF/DSAP/DAO/CAO/SAD/ALMOX (183674776) e (183889715), foi solicitado
o aumento dos quantitativos solicitados no DFD N°14/2025 (177560405) e DFD N°04/2025 (167723154) destinados ao Centro
Odontológico.

1.2.12. Não se enquadram como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, mas sim são
caracterizados como bem de consumo, nos termos do art. 2º, inc. III, alíneas a, b e c do Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021, e conforme especificações constantes no DFD n.º 04/2025 - PMDF/DSAP/DAO/CAO/SAD/ALMOX (167723154), DFD n.º
01/2025 - PMDF/CMEDVET/SUBCH (177560792) e DFD n.º 14/2025 - PMDF/DSAP/DAO/CAO/SAD/ALMOX (177560405),
item 36 do DFD n.º 37/2025 - PMDF/DSAP/DAS/CMED/SAD/COMPRAS (184147089) e item 174 do DFD n.º 18/2025 -
PMDF/DSAP/DAS/CMED/SAD/COMPRAS (184147247).
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1.3. NATUREZA DO OBJETO
1.3.1. Os objetos a serem adquiridos enquadram-se no conceito de bens comuns nos termos do art. 6º, inc. XIII, da Lei nº.
14.133/2021, por se tratarem de itens com características e padrões de desempenho e qualidade bem definidos, podendo ser
encontrados, amplamente a qualquer tempo, no mercado especializado.

1.3.2. Não se enquadram como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, mas sim são
caracterizados como bem de consumo, nos termos do art. 2º, inc. III, alíneas a, b e c do Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021, e conforme especificações constantes no DFD n.º 04/2025 - PMDF/DSAP/DAO/CAO/SAD/ALMOX (167723154), DFD n.º
01/2025 - PMDF/CMEDVET/SUBCH (177560792) e DFD n.º 14/2025 - PMDF/DSAP/DAO/CAO/SAD/ALMOX (177560405),
item 36 do DFD n.º 37/2025 - PMDF/DSAP/DAS/CMED/SAD/COMPRAS (184147089) e item 174 do DFD n.º 18/2025 -
PMDF/DSAP/DAS/CMED/SAD/COMPRAS (184147247).

1.4. PRAZO DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO
1.4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal Nacional
de Contratações Públicas, será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as
condições e o preço permanecem vantajosos (art. 198, §1, do Decreto Distrital 44.330/2023).

1.4.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados,
até o limite do quantitativo original (art. 199, p. único, do Decreto Distrital 44.330/2023).

1.4.3. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, os preços registrados poderão ser atualizados em
conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos de acordo com o art. 201 do Decreto Distrital 44.330/2023.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR CORRESPONDENTE
2.1.1. Foi realizado o Estudo Técnico Preliminar (Doc. SEI  179888871 e ETP Digital Doc. SEI184586408) aprovado pelas
autoridades competentes (Doc. SEI 184157300 e 184188585) e a aquisição da demanda foi declarada como viável.

2.2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.2.1. DA MODALIDADE

2.2.1.1. A licitação se dará na modalidade Pregão Eletrônico, conforme previsto no § 2º do art. 114 do Decreto Distrital
nº 44.330/2023, que regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, no
âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal.

2.2.2. DO PROCEDIMENTO AUXILIAR DA LICITAÇÃO 

2.2.2.1. Convém que a Administração adote o Sistema de Registro de Preços (SRP), procedimento auxiliar da
licitação,  com prazo de 12 meses, nos termos dos arts. 82 a 86 da Lei nº. 14.133/2021, e arts. 195 a 197 do Decreto Distrital n°
44.330/2023 e Parecer Referencial SEI-GDF n.º 68/2024 - PGDF/PGCONS. O procedimento se justifica porque facilita e dinamiza a
aquisição de itens e, ainda, acelera o processo de compra desses materiais através da emissão de Ata de Registro de Preços, fator de
fundamental importância quando se trata de medicamentos e insumos relacionados à saúde que necessitam de entregas parceladas,
em função do prazo de vencimento ou devido à impossibilidade de definir previamente o quantitativo exato a ser demandado pelo
Centros Assistenciais da PMDF.

2.2.2.2. Mesmo utilizando como base para a estimativa de quantidades os relatórios de entrada e saída dos Almoxarifados, é
preciso considerar que atendimentos na área de saúde não são previsíveis em absoluto, e por esta razão o SRP possibilita que a
compra destes materiais seja realizada o mais próximo possível da demanda real, de forma que cada item possa ser adquirido tanto
em quantidade superior quanto inferior ao cálculo original.

2.2.2.3. Adotar o Registro de Preços na aquisição de medicamentos e insumos relacionados à saúde significa economia de
recursos, eliminação do problema de regulação dos estoques (utilização de espaços e produtos deteriorados) e expectativa de
fornecimento de uma quantidade média periódica, resultando assim em modernização e desburocratização dos processos de compra
pela rapidez nas aquisições, eliminação de licitações contínuas e mobilidade orçamentária (sem obrigatoriedade de reserva
orçamentária prévia).

2.2.3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

A participação na licitação se dará conforme art. 4º da Lei 14.133/2021, combinado com o art. 48, incisos I e III, art.
49, incisos II e III da Lei Complementar Federal n. 123/2006 e art. 26 da Lei Distrital n. 4.611/2011:

Os itens 8, 10, 43, 44 e lotes 04, 05 e 07 deverão ser destinados à AMPLA CONCORRÊNCIA.

Demais itens e lotes serão destinados à PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E MEI.

2.3. JULGAMENTO
2.3.1. No julgamento das propostas, o critério de julgamento adotado será o de menor preço unitário e para os itens
agrupados será o de menor preço do lote, em atenção ao inciso XLI do art. 6º, e inciso I do art. 33 da Lei Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

2.3.2. O modo de disputa adotado para o envio de lances na licitação será o aberto e fechado, conforme inciso I do art. 56
da Lei n. 14.133/2021.

2.3.3. O intervalo mínimo entre lances recomendado para esta contratação é de 1%.

2.3.4. Deverão ser desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências contidas no Termo de Referência e/ou
Edital, bem como aquelas que apresentarem índices de desconto excessivos ou manifestamente inexequíveis, comparados aos preços
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de mercado, em consonância com o disposto no art. 59 da Lei nº. 14.133/2021.

2.4. HABILITAÇÃO

2.4.1. Para a habilitação na licitação, seguir o descrito em edital padrão, que deverá estar de acordo com o art. 62 ao 70 da
Lei nº. 14.133/2021.

2.4.2. Exigir-se-á dos interessados a documentação relativa à: habilitação jurídica; técnica; fiscal, social e trabalhista;
econômico-financeira; e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

2.4.3. Em se tratando de licitação de materiais e equipamentos médico-odontológicos, acrescentam-se as seguintes
exigências às empresas licitadas, conforme disposto na Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, regulamentado no Decreto nº
74.170 de 10 de junho de 1974, e RDC Nº 579, DE 25 de novembro de 2021 - Anvisa:

Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE): emitida pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária do Ministério da saúde (ANVISA);

Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária Estadual/Municipal/Distrital) vigente;

2.4.4. Os documentos acima relacionados devem ser apresentados juntamente com as demais documentações exigidas da
empresa vencedora, em formato digital, ao final do pregão eletrônico. Deve a empresa estar preparada para apresentação imediata do
original ou cópia devidamente autenticada por Tabelião de Notas, ou publicação em órgão de imprensa oficial, caso solicitada.

2.5. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.5.1. Os itens relacionados neste Termo de Referência são MATERIAIS DE CONSUMO ODONTOLÓGICOS e
HOSPITALARES e têm o objetivo de garantir o abastecimento dos estoques do Almoxarifado do Centro Odontológico
(CO/PMDF), Almoxarifado do Centro Médico (CMed/PMDF) e Almoxarifado do Centro de Medicina Veterinária
(CMEDVET/PMDF) conforme Documentos de Formalização de Demanda: DFD n.º 04/2025 -
PMDF/DSAP/DAO/CAO/SAD/ALMOX (167723154), DFD n.º 01/2025 - PMDF/CMEDVET/SUBCH (177560792), DFD n.º
14/2025 - PMDF/DSAP/DAO/CAO/SAD/ALMOX (177560405), item 36 do DFD n.º 37/2025 -
PMDF/DSAP/DAS/CMED/SAD/COMPRAS(184147089), item 174 do DFD n.º 18/2025 -
PMDF/DSAP/DAS/CMED/SAD/COMPRAS (184147247) e Despachos - PMDF/DSAP/DAO/CAO/SAD/ALMOX (183674776) e
(183889715).

2.5.2. Esta demanda tem por objetivo suprir as necessidades de materiais comuns às especialidades do CO/PMDF,
CMed/PMDF e do CMEDVET/PMDF por meio de novas Atas de Registro de Preço. Algumas Atas anteriores encontram-se
expiradas ou próximas do final da vigência.

2.5.3. Considerando que grande parte desses itens se encontram em estoque próximo ao quantitativo definido como de
estoque mínimo nos almoxarifados das respectivas unidades, ressalta-se a necessidade de registro de novas Atas com a finalidade de
reabastecimento destes estoques, garantindo assim a continuidade do serviço.

2.5.4. Alguns itens ainda possuem atas vigentes; porém, devido ao aumento do consumo, estão incluídos nesse novo
processo de aquisição. Os itens relacionados são itens de primeira necessidade nos estoques do almoxarifado, solicitados pelos
chefes das especialidades.

2.5.5. Todos os quantitativos dos itens relacionados foram definidos pelo almoxarifado, obedecendo as demandas
encaminhadas pelas especialidades, tanto de inclusão de novos itens necessários, bem como as previsões de consumo para itens já
adquiridos anteriormente. O cálculo do quantitativo final foi estimado considerando as previsões das especialidades, assim como os
estoques existentes no almoxarifado e os relatórios de saída anual de cada item.

2.5.6. O item 11 teve sua pesquisa de preço modificada por não encontrar o sabor "menta" especificado como opção
disponível no mercado.

2.5.7. Para os itens 25 a 28, não foi feita diferenciação para a característica "broca" na pesquisa de preços, uma vez que não
há diferença nos orçamentos devido a esta característica, conforme comprovado nos autos.

2.5.8. Para o item 32, apesar da unidade de fornecimento do painel de preços ser envelope de 2,5g, o preço refere-se a
unidade de fornecimento "caixa".

2.5.9. Para o item 33, apesar da unidade de fornecimento do painel de preços ser unidade, o preço refere-se a unidade de
fornecimento "caixa com 18 lâminas".

2.5.10. Para o item 35, apesar da unidade de fornecimento do painel de preços ser unidade, o preço refere-se a unidade de
fornecimento "conjunto".

2.5.11. Para o item 38, apesar da unidade de fornecimento do painel de preços ser unidade, o preço refere-se a unidade de
fornecimento "kit".

2.5.12. Para o item 39, apesar da unidade de fornecimento do painel de preços ser unidade, o preço refere-se a unidade de
fornecimento "conjunto".

2.5.13. Para o item 44, apesar da unidade de fornecimento do painel de preços ser unidade, o preço refere-se a unidade de
fornecimento "conjunto".

2.5.14. Para os itens 45 a 48, apesar da unidade de fornecimento do painel de preços ser unidade, o preço refere-se a unidade
de fornecimento "cartela".

2.5.15. Para o item 55, apesar da unidade de fornecimento do painel de preços ser unidade, o preço refere-se a unidade de
fornecimento "caixa".

2.5.16. Para o item 56, apesar da unidade de fornecimento do painel de preços ser unidade, o preço refere-se a unidade de
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fornecimento "caixa".

2.5.17. Para os itens 57 a 64, apesar da unidade de fornecimento do painel de preços ser unidade, o preço refere-se a unidade
de fornecimento "kit".

2.5.18. Para o item 68, apesar da unidade de fornecimento do painel de preços ser unidade, o preço refere-se a unidade de
fornecimento "kit".

2.5.19. Para os itens 80 e 82, apesar da unidade de fornecimento do painel de preços ser unidade, o preço refere-se a unidade
de fornecimento "kit".

2.5.20. Para os itens 81 e 83, apesar da unidade de fornecimento do painel de preços ser unidade, o preço refere-se a unidade
de fornecimento "EMB".

2.5.21. Para os itens 88 a 90, apesar da unidade de fornecimento do painel de preços ser unidade, o preço refere-se a unidade
de fornecimento "kit".

2.5.22. Para os itens 93 a 96, apesar da unidade de fornecimento do painel de preços ser unidade, o preço refere-se a unidade
de fornecimento "kit".

2.5.23. Para os itens 98 a 100, apesar da unidade de fornecimento do painel de preços ser unidade, o preço refere-se a unidade
de fornecimento "kit".

2.5.24. Para os itens 101 e 102, apesar da unidade de fornecimento do painel de preços ser unidade, o preço refere-se a
unidade de fornecimento "conjunto".

2.5.25. Para o item 103, apesar da unidade de fornecimento do painel de preços ser unidade, o preço refere-se a unidade de
fornecimento "pote".

2.5.26. Para os itens 104 e 105, apesar da unidade de fornecimento do painel de preços ser unidade, o preço refere-se a
unidade de fornecimento "caixa".

2.5.27. Para os itens 14,16,22,23,24,25,26,27,28,29,31,32,38,45 a 48,
49,50,51,52,53,54,55,56,58,59,60,61,62,63,64,70,71,72,76,80,81,82,83,84,85,98,99,102,103,104,105 não foram encontrados
registros no Sistema de informações da Nota Fiscal Eletrônica da Secretaria de Fazenda do GDF, conforme comprovado nos autos.

2.5.28. Para os itens 45 a 48, não foi feita diferenciação para as características "tamanho " e "cor" na pesquisa de preços, uma
vez que não há diferença nos orçamentos devido a esta característica, conforme comprovado nos autos.

2.5.29. Para os itens 61 e 64 não foi possível encontrar outros fornecedores, além dos citados no processo.

2.5.30. Para os itens 86 e 87, não foi feita diferenciação para a característica "cor" na pesquisa de preços, uma vez que não há
diferença nos orçamentos devido a esta característica, conforme comprovado nos autos.

2.5.31. Para os itens 93 a 96, não foi feita diferenciação para a característica "cor" na pesquisa de preços, uma vez que não há
diferença nos orçamentos devido a esta característica, conforme comprovado nos autos.

2.5.32. O objeto desta contratação encontra-se parcialmente previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) da Polícia
Militar do Distrito Federal para o exercício de 2025, conforme relação abaixo (Comprovante PNCP 2025 - (Doc. SEI/GDF
183759109):

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO Id PCA no
PNCP

1 391948 ÁCIDO CONDICIONADOR PARA PORCELANA 129606
2 391582 ÁCIDO ORTOFOSFÓRICO CONDICIONADOR 129605
3 391137 ADESIVO DENTAL 130283
4 391133 ADESIVO DENTAL SISTEMA MULTIFRASCOS 130744
5 442145 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL CURTA 130322
6 443788 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL LONGA 130380
7 269941 ÁLCOOL ETILICO 70% 128202

8 269851 ANESTÉSICO INJETÁVEL CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2%
COM VASOCONSTRITOR 128428

9 357788 ANESTÉSICO INJETÁVEL CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA 3%
SEM VASOCONSTRITOR 130399

10 297697 ANESTÉSICO INJETÁVEL CLORIDRATO DE ARTICAÍNA 4% COM
VASOCONSTRITOR 130435

11 272913 ANESTÉSICO TÓPICO EM GEL 130437
12 410557 APLICADOR DESCARTÁVEL TIPO MICROBRUSH MODELO FINO 130449

13 410559 APLICADOR DESCARTÁVEL TIPO MICROBRUSH MODELO
REGULAR 130461

14 410558 APLICADOR DESCARTÁVEL COM PONTA ADESIVA 130510
15 428490 ALGINATO PARA MOLDAGEM TIPO I 132790
16 271612 BARRA ERICH 132891
17 413641 BARREIRA GENGIVAL FOTOPOLIMERIZÁVEL 130513
18 403387 BROCA CIRÚRGICA CARBIDE HL Nº 701 -
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19 403389 BROCA CIRÚRGICA CARBIDE HL Nº 702 -

20 403563 BROCA CIRÚRGICA CARBIDE TRONCO CÔNICA PARA PEÇA DE
MÃO Nº 702 -

21 403873 BROCA CIRÚRGICA ZEKRYA HASTE LONGA -
22 403382 BROCA CIRÚRGICA CARBIDE HL Nº 06 -
23 428567 BROCA CARBIDE CIRÚRGICA LAMINADA MAXICUT H351E -
24 403563 BROCA MAXICUT CARBIDE DE TUNGSTÊNIO PM H137E 130525
25 426831 BROCA MAXICUT TUNGSTÊNIO PM 1502 130524
26 426831 BROCA MAXICUT TUNGSTÊNIO PM 1507 132792
27 426831 BROCA MAXICUT TUNGSTÊNIO PM 1509 132793
28 426831 BROCA MAXICUT TUNGSTÊNIO PM 1591 132794
29 480322 BROCA MINICUT TUNGSTÊNIO PM 1516 132795
30 422781 CAIXA PARA APARELHO ORTODÔNTICO 130612
31 420425 CARBONO LÍQUIDO 132796
32 273052 CERA PARA OSSO 132892
33 406791 CERA ROSA Nº 07 132797
34 406785 CERA UTILIDADE 132798
35 404562 CIMENTO À BASE DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 130622
36 404543 CIMENTO FOSFATO DE ZINCO PÓ -
37 404542 CIMENTO FOSFATO DE ZINCO LÍQUIDO -
38 426021 CIMENTO PROVISÓRIO SEM EUGENOL 132799

39 438043 CIMENTO RESINOSO AUTO-ADESIVO UNIVERSAL EM SERINGA
AUTOMIX -

40 404558 CIMENTO RESINOSO ADESIVO DUAL UNIVERSAL 132912
41 269876 CLOREXIDINA A 2% DEGERMANTE 128434
42 376407 CLOREXIDINA A 4% DEGERMANTE PARA MÃOS 130632
43 269971 COMPRESSA DE GAZE 500 UN 128633
44 611723 CONJUNTO CIRÚRGICO DESCARTÁVEL 132893
45 407396 DENTE DE ESTOQUE TAMANHO 263 COR 60 132802
46 407396 DENTE DE ESTOQUE TAMANHO 264 COR 60 132807
47 407396 DENTE DE ESTOQUE TAMANHO 266 COR 62 -
48 407396 DENTE DE ESTOQUE TAMANHO 3 N COR 62 -
49 438304 DISCO DE FLANELA IMPREGNADA COM CARBETO DE SILÍCIO 132812

50 275558 ESCALA DE CORES PARA DENTES ARTIFICIAIS DE RESINA
ACRÍLICA 132816

51 613904 ESCALAS DE CORES PARA GENGIVA (RESINA ACRÍLICA
GENGIVAL) 132817

52 275558 ESCALAS DE CORES REFERÊNCIA VITA CLÁSSICA 132818

53 427300 ESPÁTULA PARA INSERÇÃO DE FIO RETRATOR N° 171
TAMANHO REGULAR 132824

54 427279 FIBRA DE VIDRO TRANÇADA 132828
55 600164 FIO DE SUTURA AÇO INOXIDÁVEL DIÂMETRO 0 132898
56 600165 FIO DE SUTURA AÇO INOXIDÁVEL DIÂMETRO 1 -

57 404491 KIT DE PONTAS DIAMANTADAS PARA ACABAMENTO GRANA
FINA E ULTRA FINA 131181

58 406379 KIT DE PONTAS DIAMANTADAS PARA COROA TOTAL 132849
59 403126 KIT DE PONTAS DIAMANTADAS PARA INLAY/ONLAY 132850
60 438007 KIT DE PONTAS DIAMANTADAS PARA PRÓTESE PARCIAL FIXA 132851

61 439281 KIT DE POLIDORES PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE
CERÂMICAS PARA CONTRA ÂNGULO 132844

62 256007 KIT DE POLIDORES PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE
CERÂMICAS PARA PEÇA DE MÃO 132845

63 480152 KIT DE POLIDORES PARA ACABAMENTO E POLIMENTO
UNIVERSAL PARA PEÇA DE MÃO 132846

64 256007 KIT DE POLIDORES PARA ACABAMENTO, POLIMENTO E ALTO
BRILHO EM RESINAS PARA PEÇA DE MÃO 132847

65 442191 LENÇOL DE BORRACHA DE LÁTEX 130693
66 427716 MOLDEIRAS PERFURADAS EM AÇO INOX -
67 428521 MOLDEIRAS PERFURADAS EM ALUMÍNIO 132840
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68 438288 MOLDEIRAS PARCIAIS PERFURADAS EM ALUMÍNIO 132841
69 259711 ÓCULOS DE PROTEÇÃO ESPECIAL 127794

70 429942 PASTA ADSTRINGENTE DE AFASTAMENTO E SECAGEM DO
SULCO GENGIVAL -

71 245320 PINCEL PELO DE MARTA PARA INSERÇÃO DE RESINA
ACRÍLICA N° 0 132856

72 245321 PINCEL PELO DE MARTA PARA INSERÇÃO DE RESINA
ACRÍLICA N° 1 132857

73 385429 PINO DE FIBRA DE VIDRO 0,5 132858
74 385439 PINO DE FIBRA DE VIDRO 1 132859
75 385440 PINO DE FIBRA DE VIDRO 2 132860
76 385440 PINO DE FIBRA DE VIDRO 3 132861
77 267003 PINO METÁLICO PROVISÓRIO 132862
78 377378 PINO PARA MOLDAGEM INTRARRADICULAR 132863
79 436975 PLACA DE VIDRO ODONTOLÓGICA 130707

80 442472 PONTAS MISTURADORAS PARA CIMENTO RESINOSO AUTO-
ADESIVO UNIVERSAL EM SERINGA AUTOMIX 132867

81 442472 PONTAS MISTURADORAS PARA SILICONE DE
REEMBASAMENTO PARA PRÓTESES TOTAIS E PARCIAIS 132889

82 442472 PONTAS MISTURADORAS PARA SILICONE DE ADIÇÃO 132866
83 423448 PONTAS MISTURADORAS PARA RESINA BISACRÍLICA 132890

84 417721 PONTA MONTADA DE CARBETO DE SILÍCIO PARA DESGASTE
LISO EM RESINAS, CERÂMICAS E METAIS -

85 426156 RÉGUA DE FOX 132870
86 390459 RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL COR 60 132872
87 390459 RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL COR 65 132874

88 427216 RESINA AUTOPOLIMERIZÁVEL MACIA PARA
REEMBASAMENTO PROVISÓRIO 132878

89 427216 RESINA AUTOPOLIMERIZÁVEL RÍGIDA PARA
REEMBASAMENTO 132879

90 427918 RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL DE BAIXA
CONTRAÇÃO KIT -

91 390456 RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL LÍQUIDO 132877
92 390460 RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZANTE INCOLOR PÓ 132871
93 420400 RESINA BISACRÍLICA COR A1 132880
94 420400 RESINA BISACRÍLICA COR A2 132881
95 420400 RESINA BISACRÍLICA COR A3 132882
96 420400 RESINA BISACRÍLICA COR A3,5 132883

97 391630 SILANO 132919

98 427216 SILICONE DE REEMBASAMENTO PARA PRÓTESES TOTAIS E
PARCIAIS 132888

99 454436 SILICONE "MURALHA" PARA LABORATÓRIO 132887
100 428723 SILICONE POR ADIÇÃO KIT 132922
101 428738 SILICONE POR ADIÇÃO PASTA DENSA 132921
102 428739 SILICONE POR ADIÇÃO PASTA FLUIDA 132920
103 428717 SILICONE POR CONDENSAÇÃO PASTA DENSA -
104 428718 SILICONE POR CONDENSAÇÃO PASTA FLUIDA -
105 428719 SILICONE POR CONDENSAÇÃO GEL CATALISADOR -
106 437156 SOLUÇÃO PARA IRRIGAÇÃO HIPOCLORITO DE SÓDIO A 2,5% 128589

2.5.33. Recomenda-se que as Coordenações Setoriais atentem-se à inclusão dos itens remanescentes no momento oportuno,
especialmente na fase de formalização da solicitação de compras, a fim de assegurar o adequado planejamento e conformidade com
as diretrizes do PCA (Documento SEI/GDF 183759109).

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. Considerando o valor total estimado, e por se tratarem de bens comuns, conforme do art. 6º, inc. XIII, da Lei nº.
14.133/2021, convém realizar esta aquisição por meio de Pregão Eletrônico, utilizando o Sistema de Registro de Preços.

3.2. A estrutura dos centros demandantes, bem como suas equipes, encontram-se aptas para o recebimento, estocagem,
controle e distribuição adequada de todos os itens listados neste TR.

3.3. Esta aquisição não envolve custos indiretos.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. SUSTENTABILIDADE
4.1.1. Conforme previsto nos arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021, nos arts. 2º e 32 do Decreto Distrital nº 44.330/2023, no
art. 2º da Portaria Seges/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021, a Contratada deverá observar os critérios de sustentabilidade
ambiental adotados pela Lei Distrital nº 4.770/2012, art. 2º do Decreto Federal n. 10.024/2019 e pela Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 01/2010.

4.2. INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021):
4.2.1. Conforme item 1.2.6., as marcas de referências citadas nos descritivos de cada item deste Termo de
Referência vão ao encontro do princípio de garantir melhor economicidade à administração pública uma vez que se pretende
adquirir materiais que tenham maior qualidade, maior tempo de vida útil e garanta maior qualidade de tratamento ao paciente,
minimizando danos e riscos biológicos aos mesmos. Além disso, a inclusão da marca de referência na especificação dos itens, tem
também a finalidade de tornar a descrição mais compreensiva, de forma a ajudar o licitante a identificar melhor o item a ser
adquirido, sem no entanto limitar ou restringir a competição, considerando a admissibilidade de marcas similares ou de melhor
qualidade. Nenhuma marca de referência citada possui exclusividade de fornecimento, podendo haver efetiva competição
entre distintos fornecedores de uma mesma marca. A marca de referência também evita aquisições desnecessárias (ACÓRDÃO
TCU nº 2401/2006).

4.3. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA
4.3.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá
apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.

4.3.2. Serão exigidas amostras de todos os itens solicitados em forma de catálogo/folder/manual, que contenham
integralmente as informações técnicas dos mesmos, devendo ser enviados individualmente, com o item em destaque.

4.3.3. É facultado à equipe técnica solicitar a apresentação de amostra física sempre que o catálogo ou folder técnico
enviados sejam insuficientes para a análise do objeto. Nestes casos, a empresa responsável pela proposta vencedora deverá estar apta
a apresentar amostras COMPATÍVEIS à especificação do item solicitado no edital, no prazo máximo de 5 (CINCO) dias úteis a
contar da data da solicitação;

4.3.4. As amostras deverão ser apresentadas em plenas condições de uso, de modo a permitir uma avaliação completa e
detalhada se o produto apresentado efetivamente corresponde ao especificado no edital;

4.3.5. As amostras deverão ser enviadas para: Núcleo de Procedimentos Licitatórios da Subseção de Seleção da Proposta
da Diretoria de Planejamento e Gestão de Contratos, Endereço: Setor Policial Sul - Área Especial nº 04 - Brasília-DF, tel:
(61) 3190-8054, em horário comercial, ou para o endereço eletrônico: dpgc.npl@pm.df.gov.br. Deverá constar no envelope O
NOME DO PREGOEIRO (será fornecido durante a solicitação das amostras), NÚMERO DO ITEM E NÚMERO DO PREGÃO;

4.3.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de
amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.3.7. As amostras serão avaliadas através de parecer das equipes técnicas designadas pelas Diretorias de Assistência à
Saúde (DAS) e de Assistência Odontológica (DAO) do Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal da Polícia Militar do
Distrito Federal que terá 5 (CINCO) dias úteis para fazê-lo, a contar da data de apresentação das mesmas, onde será realizada uma
avaliação completa e detalhada se o produto efetivamente corresponde ao especificado no edital.

4.3.8. Será objeto de avaliação das amostras o Certificado de Registro de Produto, em plena validade, expedido pela
ANVISA, ou protocolo de revalidação, expedido até 180 dias antes da expiração da validade (RDC ANVISA nº 250, de 20 de
outubro de 2004) para produtos/equipamentos nacionais ou importados. No caso de produtos dispensados de registro, segundo RDC
ANVISA nº 26/2002, apresentar documento comprobatório do cadastramento do produto junto à ANVISA (observação: não serão
aceitos protocolos de solicitação de registro, ou protocolos de solicitação de cadastramento);

4.3.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.3.10. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade da
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.
4.3.11. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores no
prazo de 5 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

4.3.12. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de
testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

4.4. SUBCONTRATAÇÃO
4.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.5. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
4.5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação, conforme autorizado pelo artigo 96, caput, da Lei nº 14.133/2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1.1. O prazo máximo de entrega dos objetos é de 30 (trinta) dias, contados a partir da retirada/recebimento da respectiva
Nota de Empenho ou do Pedido de Fornecimento, em horário de seu funcionamento.
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5.1.2. Os itens destinados ao CO/PMDF deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado do Centro Odontológica
da Polícia Militar do Distrito Federal, Setor de Áreas Isoladas, Área Especial n. 4, Setor Policial Sul, CEP 70.610-200, Brasília/DF.
Fone: (061) 3190-7359. E-mail: almox.copmdf@gmail.com.

5.1.3. Os itens destinados ao CMEDVET/PMDF e ao CMed/PMDF deverão ser entregues no seguinte endereço:
Almoxarifado do Centro Médico da Polícia Militar do Distrito Federal, Setor de Áreas Isoladas, Área Especial n. 4, Setor Policial
Sul, CEP 70.610-200, Brasília/DF. Fone: (061) 3190-7238. E-mail: cmed.almox@gmail.com.

5.2. GARANTIA
5.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

5.2.2. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;

5.2.3. A contratada deverá realizar a reposição dos produtos que apresentarem defeitos durante o prazo de vigência da
garantia no prazo máximo de 30 dias contados da notificação emitida pela contratante.

5.2.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. A gestão do contrato ocorrerá com base nas disposições do Decreto n. 11.246/2022, que regulamenta, entre outras
coisas, a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. RECEBIMENTO
7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo
com as especificações constantes no Termo de Referência  e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado
o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou
de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.2. LIQUIDAÇÃO
7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77/2022.

7.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade (até 05 anos da emissão da nota fiscal ou documento equivalente);

b) a data da emissão;
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c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.3. FORMA DE PAGAMENTO
7.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.

7.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO,
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM e para os itens
agrupados MENOR PREÇO DO LOTE.

8.1.2. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
8.1.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

8.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

8.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
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agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.2.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº
10.880, de 2 de dezembro de 2021.

8.2.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural
pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.2.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

8.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal ou do Distrito Federal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal ou Distrital relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

8.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº
116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso II;

8.4.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

8.4.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital ou patrimônio líquido mínimo
de 10%(dez) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

8.4.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.4.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)

8.4.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.5.1. Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando que a
licitante forneceu material compatível com o objeto desta licitação.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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9.1. O valor total estimado para o registro de preço do material é de R$ 1.724.391,46 (um milhão, setecentos e vinte e
quatro mil trezentos e noventa e um reais e quarenta e seis centavos). Torna-se importante salientar que a memória de cálculo
realizada neste TR contempla a previsão de suprimento para 2 (dois) anos. Assim, o valor total estimado anual para esta aquisição é
de R$ 862.195,70 (oitocentos e sessenta e dois reais e vinte centavos e setenta centavos), conforme custos unitários apostos no
Doc. SEI/GDF 184141290 .

9.2. Na tabela abaixo encontram-se estimados os valores previstos para cada Coordenação Setorial de Orçamento:

Valor previsto para 2 anos

Diretoria de Assistência à Saúde (DAS) R$ 107.916,58

Diretoria de Assistência Odontológica (DAO) R$ 1.616.474,88

9.3. A fim de avaliar a efetiva viabilidade e o custo-benefício da contratação a ser derivada do presente estudo, foi
realizada a pesquisa de preços pela Assessoria de Especial de Projetos da Diretoria de Planejamento e Gestão de Contratos do
Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal - PMDF, com a utilização do Sistema de informações da Nota Fiscal Eletrônica da
Secretaria de Fazenda do GDF, em Atas de Registro de Preços no Sistema Painel de Preços do Ministério da Economia, em sítios
eletrônicos especializados, conforme previsto no art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, art. 87 a 92 do Decreto Distrital nº
44.330/2023, e tomando-se como base os parâmetros de pesquisa de preços estabelecidos pela Instrução Normativa SEGES/ME nº
65, de 7 de julho de 2021, conforme Doc. SEI/GDF 183756948.

9.4. Para os itens 14,16,22,23,24,25,26,27,28,29,31,32,38,45 a 48,
49,50,51,52,53,54,55,56,58,59,60,61,62,63,64,70,71,72,76,80,81,82,83,84,85,98,99,102,103,104,105 não foram encontrados
registros no Sistema de informações da Nota Fiscal Eletrônica da Secretaria de Fazenda do GDF, conforme comprovado nos autos.

9.5. Foi inserida neste processo a Declaração de Conformidade (Doc. SEI/GDF 183761981) da área técnica manifestando
a veracidade da Pesquisa de Preços (Doc. SEI/GDF 183756948) e da Planilha de Preços (Doc. SEI/GDF184141290).

9.6. A planilha com os valores individuais utilizados para o cálculo do valor de referência proposto encontra-se em anexo
(Doc. SEI/GDF 184141290).

9.7. Sobre a metodologia de cálculo para estabelecer o valor estimado a ser considerado neste TR, informamos que os
valores selecionados para a estimativa foram aqueles verificados condizentes com os valores praticados no mercado atual,
descartados todos que se apresentaram acima ou abaixo da variação de 50% entre os registros encontrados.

9.8. O valor estimado de cada item foi o menor preço obtido entre a média final e mediana final dos valores válidos
contidos na pesquisa de preços.

9.9. Cabe observar que os alguns cálculos em planilhas tipo "excel" podem gerar dízimas periódicas ou valores com
inúmeras casas decimais após a vírgula, que quando adaptados (ou arredondados) para o formato de 2 (duas) casas decimais após a
vírgula, podem alterar minimamente os valores obtidos. Ciente disto, foi adotado sempre o menor valor possível sem, no entanto,
distorcer os valores das propostas orçamentárias.

9.10. DOS VALORES ESTIMADOS POR LOTE 
9.11. A aquisição em lotes foi definida considerando-se o princípio da padronização (referente à compatibilidade técnica e
de desempenho). Além disso, o agrupamento visa tornar mais eficiente o processo de aquisição do registro de preços, para evitar
emissão de empenhos com valores ínfimos, e assim, proporcionar um processo mais eficaz e econômico. O agrupamento de itens
torna o preço mais atraente e compensatório em termos logísticos ao fornecedor, fomenta a disputa e amplia o número de
interessados na licitação; e, finalmente, considerando que este procedimento atende aos princípios que norteiam as aquisições
públicas de bens e serviços e esta prática visa adquirir o melhor pelo menor preço, dentro de uma possível e maior aproximação da
padronização - fica plenamente justificado o agrupamento de itens específicos.

9.12. A distribuição dos objetos em lotes está em consonância com o Acórdão TCU 607/2008 - "a Administração deve,
também, promover a divisão em lotes do objeto licitado, quando disso resultar aumento da competitividade entre interessados e for
ela economicamente e tecnicamente viável."; Acórdão TCU 5.260/2011 – PRIMEIRA CÂMARA , que discorre da inexistência de
ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por grupos, e não por itens, desde que os grupos estejam integrados
por itens de uma mesma natureza e que guardem correlação entre si; Informativo TCU de Licitações e Contratos no 167/2013: "É
legítima a adoção da licitação por lotes formados com elementos de mesma característica, quando restar evidenciado que a licitação
por itens isolados exigirá elevado número de procedimentos de contratação, onerando o trabalho da administração pública, sob o
ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, colocando em risco a economia de escala e a
celeridade processual e comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a administração."; Acórdão TCU 539/2013: é
preciso demonstrar as razões técnicas, logísticas, econômicas ou de outra natureza que tornam necessário promover o agrupamento
como medida tendente a propiciar contratações mais vantajosas, comparativamente à adjudicação por item.”

Os itens dentro de cada lote DEVERÃO SER DA MESMA MARCA COMERCIAL  de forma a assegurar o
princípio da padronização (referente à compatibilidade técnica e de desempenho).

De acordo com as especificações da tabela, serão formados 08 lotes:

Lote 1: itens 36 e 37

Lote 2: itens 45 a 48 e 50;

Lote 3: itens 73 a 76;

Lote 4: itens 93 a 96;

Lote 5: itens 82, 100, 101 e 102;

Lote 6: itens 81 e 98;
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Lote 7: itens 39 e 80;

Lote 8: 103 a 105.

LOTE 01
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E MEI

ITEM ESPECIFICAÇÃO ​ QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

36 CIMENTO FOSFATO DE ZINCO PÓ 80 R$ 18,7800 R$ 1.502,40
37 CIMENTO FOSFATO DE ZINCO LÍQUIDO 80 R$ 17,5980 R$ 1.407,84

VALOR TOTAL R$ 2.910,24

 
LOTE 02

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E MEI

ITEM ESPECIFICAÇÃO ​ QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

45 DENTE DE ESTOQUE TAMANHO 263 COR 60 168 R$ 16,0350 R$ 2.693,88
46 DENTE DE ESTOQUE TAMANHO 264 COR 60 168 R$ 16,0350 R$ 2.693,88
47 DENTE DE ESTOQUE TAMANHO 266 COR 62 168 R$ 16,0350 R$ 2.693,88
48 DENTE DE ESTOQUE TAMANHO 3 N COR 62 168 R$ 16,0350 R$ 2.693,88

50 ESCALA DE CORES PARA DENTES ARTIFICIAIS DE
RESINA ACRÍLICA 12 R$ 56,8275 R$ 681,93

VALOR TOTAL R$ 11.457,45

 
LOTE 03

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E MEI

ITEM ESPECIFICAÇÃO ​ QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

73 PINO DE FIBRA DE VIDRO 0,5 120 R$ 134,6367 R$ 16.156,40
74 PINO DE FIBRA DE VIDRO 1 160 R$ 131,1267 R$ 20.980,27
75 PINO DE FIBRA DE VIDRO 2 60 R$ 121,6500 R$ 7.299,00
76 PINO DE FIBRA DE VIDRO 3 60 R$ 127,4450 R$ 7.646,70

VALOR TOTAL R$ 52.082,37

 
LOTE 04

AMPLA CONCORRÊNCIA

ITEM ESPECIFICAÇÃO ​ QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

93 RESINA BISACRÍLICA COR A1 40 R$ 716,4960 R$ 28.659,84
94 RESINA BISACRÍLICA COR A2 40 R$ 716,4960 R$ 28.659,84
95 RESINA BISACRÍLICA COR A3 50 R$ 716,4960 R$ 35.824,80
96 RESINA BISACRÍLICA COR A3,5 40 R$ 716,4960 R$ 28.659,84

VALOR TOTAL R$ 121.804,32

 
LOTE 05

AMPLA CONCORRÊNCIA

ITEM ESPECIFICAÇÃO ​ QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

82 PONTAS MISTURADORAS PARA SILICONE DE
ADIÇÃO 80 R$ 45,9900 R$ 3.679,20

100 SILICONE POR ADIÇÃO KIT 72 R$ 685,9900 R$ 49.391,28
101 SILICONE POR ADIÇÃO PASTA DENSA 76 R$ 637,4400 R$ 48.445,44
102 SILICONE POR ADIÇÃO PASTA FLUIDA 80 R$ 619,2200 R$ 49.537,60

VALOR TOTAL R$ 151.053,52

 
LOTE 06

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E MEI
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ITEM ESPECIFICAÇÃO ​ QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

81
PONTAS MISTURADORAS PARA SILICONE DE
REEMBASAMENTO PARA PRÓTESES TOTAIS E

PARCIAIS
60 R$ 54,9250 R$ 3.295,50

98 SILICONE DE REEMBASAMENTO PARA PRÓTESES
TOTAIS E PARCIAIS 40 R$ 1.015,3667 R$ 40.614,67

VALOR TOTAL R$ 43.910,17

 
LOTE 07

AMPLA CONCORRÊNCIA

ITEM ESPECIFICAÇÃO ​ QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

39 CIMENTO RESINOSO AUTO-ADESIVO UNIVERSAL
EM SERINGA AUTOMIX 110 R$ 618,9900 R$ 68.088,90

80 PONTAS MISTURADORAS PARA CIMENTO RESINOSO
AUTO-ADESIVO UNIVERSAL EM SERINGA AUTOMIX 40 R$ 409,7100 R$ 16.388,40

VALOR TOTAL R$ 84.477,30

 
LOTE 08

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E MEI

ITEM ESPECIFICAÇÃO ​ QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

103 SILICONE POR CONDENSAÇÃO PASTA DENSA 40 R$ 167,2850 R$ 6.691,40
104 SILICONE POR CONDENSAÇÃO PASTA FLUIDA 50 R$ 99,3800 R$ 4.969,00
105 SILICONE POR CONDENSAÇÃO GEL CATALISADOR 50 R$ 85,6800 R$ 4.284,00

VALOR TOTAL R$ 15.944,40

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. A presente demanda está devidamente prevista no Plano Interno de Orçamento 2025, aprovado pela Portaria PMDF nº
1.389, de 04 de Dezembro de 2024, que aprova o Plano Interno de Orçamento 2025, conforme dotação orçamentária definida na Lei
Orçamentária Anual da União e do Distrito Federal para a Corporação, no exercício financeiro de 2025 e dá outras providências:

Diretoria de Assistência Odontológica (DAO)

Demanda Discriminação Classificação
Despesa Meta Física Prod/Un Valor

165 Materiais Odontológicos 3.3.90.30.10 0 156 R$ 3.000.000,00

154 Materiais e Utensílios de Saúde Complementar ao
Serviço Odontológico 3.3.90.30.36 1 156 R$ 186.300,00

 

Diretoria de Assistência à Saúde (DAS)

Demanda Discriminação Classificação
Despesa Meta Física Prod/Un Valor

88 Material de Consumo Hospitalar
Cirúrgico 3.3.90.30.36 0 5 R$ 2.972.398,00

 

10.2. Por se tratar de licitação através de Registro de Preços, não foi necessária a realização de consulta sobre a
disponibilidade orçamentária para fazer frente à despesa.

10.3. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I - Gestão/Unidade: 170485;

II - Fonte de Recursos: 100 - FCDF;

III - Programa de Trabalho: 28.845.0903.00FM.0053;

IV - Elementos de Despesa: 3.3.90.30.36 e 3.3.90.30.10

11. RESPONSÁVEIS
 

MARIANA MENDES HADDAD - CAP QOPMSD
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